
ESTADOS UNIDOS DO BRASIL

DIÁRIOda justiça
ANO XXXIV — N.° 145  CAPITAL FEDERAL SEGUNDA-FEIRA, 29 DE JUNHO DE 1959

TRIBUNAL . SUPERIOR 
DO TRABALHO

PORTARIA N’ T 5T-5, DE 15 DA 
MAIO DE 1959

O Presidente do Tribunal Superior 
do Trabalho, usando das atribuições 
que lhe confere o inciso XVII, arti-! 
go 26 do Regimento Interno do mes-1 
mo Tribunal, .wilve designar o seu 
Secretário. Agneio Bergamini de Abreu 
e o Diretor Geral da Secretaria, 
Kutuko Nunes Galvão para o acom
panharem na visita oficial que fará 
aos Tribunais Regionais do Trabalho! 
e Juntas de Conciliação e Julgamen-1

ío, respectivamente, das Sexta, Séti
ma e Oitava Regiões.

Dê-se ciência.
Publique-se.
Rio, 15 de maio de 1959. — DeZzim 

Moreira Júnior, Prèfidente do TST.

iORTARIA N’ 6. DE 22 DE JUNHO 
DE 1959

O Presidente do Tribunal 'Superior 
do Trabalho, usando das atribuições 
oue lhe confere o art. 26, inciso XV1I, 
do Regimento Interno e, em vista da
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— As Repartições Públicas 
deverão remeter o expediente 
destinado à publicação nos 
jornais, diariamente, até as 
15 horas, exceto aos sábados, 
quando deverão fazê-lo até as 
11,30 horas.

— As reclamações pertinen
tes à matéria retribuída, nos 
casos de erros ou omissões, de
verão ser formuladas por es
crito, à Seção de Redação, das 
8 às 17,30 horas, no máximo 
até 72 horas após a saída dos 
órgãos oficiais.

— Os originais deverão ser 
dactilografados e autenticados, 
ressalvadas, por quem de di
reito, rasuras e emendas.

— A matéria paga e as as
sinaturas serão recebidas das 
8,30 às 17,30 horas, e, aos sába
dos, das 8,30 às 11,30 horas.

— Excetuadas as para o 
exterior, que serão sempre 
anuais, as assinaturas poder- 
se-ão tomar, em qualquer épo
ca, por seis meses ou um ano.

— As assinaturas vencidas 
poderão ser suspensas sem 
aviso prévio.

EXPEDIENTE 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR - G1RAL

ALBERTO DE BRITO PEREIRA
CHERB DO SERVIÇO DE PUBLICAÇÕES CHEFE DA SEÇÃO DE REDAÇÃO

MURILO FERREIRA ALVES. MAURO MONTEIRO

DIÁRIO DA JUSTIÇA

Impresso nas oficinas do Departamento de Imprensa Nacional
Avenida Rodrigues Alves, 1

ASSINATURAS
Repartições e Particulares > Funcionários:1 i

Capital e Interior:. Capital e Interior*.
Semestre . . r Cr$ 50,00' Semestre . . > » Cr$ 39,00
Ano Cr? 96,00'Ano  .................Cr? 76,00

Exterior: Exterior:
Ano . .................Cr$ 136,00 Ano . ..... ................Cr$ 108,00

Para facilitar aos assinantes 
a verificação do prazo de vali
dade de suas assinaturas, na 
parte superior do enãerêço vão 
impressos o número do talão 

de registro, o mês e o ano em 
que findará.

A fim de evitar solução de 
continuidade no recebimento 
dos jornais, devem os assinan

tes providenciar, a respectiva 
renovação com antecedência, x 
mínima, de trinta (30) dias, j:

— As Repartições Públicas 
cingir-se-ão às assinaturas 
anuais renovadas até 28 de 
fevereiro de cada ano e às 
iniciadas, em qualquer época, 
pelos órgãos competentes.

— A fim de possibilitar a 
remessa de valores acompanha
dos de esclarecimentos quanto 
à sua aplicação, solicitamos 
dêem preferência à remessa 
por meio de cheque ou vale 
postal, emitidos a favor do 
Tesoureiro do Departamento 
de Imprensa Nacional.

— Os .suplementos ãs edi
ções dos órgãos oficiais só se 
fornecerão aos assinantes que 
os solicitarem no ato da assi
natura.

— O custo de cada exemplar, 
atrasado dos órgãos oficiais 
será, na venda avulsa, acresci
do de Cr? 0,50, se do mesfno 
ano, e de Cr? 1.00, por ano 
decorrido. ’ ,

necessidade de proceder-se a um es
tudo da situação pessoal e de famí
lia' dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros do Tribunal e funcionários da 
Secretaria, para o fim de sua insta
lação em Brasília, por ocasião da 
transferência do Tribunal para a no
va capital, resolve nomear uma co
missão, constituída do Exmo. Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, do Di-' 
retor Geral da Secretaria Kutjko 
Nunes Galvão, do Secretário do Tri
bunal Agnelo B-ergamini de Abreu e 
dos Chefes de Seção, Acácio Pereira 
da Rocha, Manuel P. Tavares e Aldo 
Teixeira da Silva, e do Redator Ki- 
val Soares Cerqueira, para, sob a pre
sidência do primeiro, realizar as pes
quisas e os levantamentos necessários 
e indispensáveis às condições de vida, 
sob todos os aspectos, na futura ca
pital em relação aos Senhores Mi
nistros e ao funcionalismo do Tri
bunal e suas respectivas famílias. 

Publique-se.
Rio, 22 de junho de 1959. — De’fim 

Moreira Júnior, Presidente do TST.

JULGAMENTOS

Processo RR — 439-59:
Relator: Ministro Délio Maranhão. 
Revisor: Ministro Astolfo Serra.
Recorrente: Isis de Albuquerque 

Vasconcelos.
Recorrida: Legião Brasileira de As

sistência.
— Resolveu-se, não conhecer do re

curso, vencidos os Srs. Ministros As
tolfo Serra, revisor, e Mário Lopes 
de Oliveira. O Sr. Ministro Rômulo 
Cardim que havia chegado à sessão 
no final do relatório, participou do 
julgamento, em virtude de empate 
verificado anteriormente. Pela recor
rente falou o advogado Dr. J. M. de 
CarValho Júnior. Não participou do 
julgamento o Sr. Ministro Caldeira 
Neto.

Processo RR — 670-59:
Relator: Ministro Délio Maranhão. 
Revisor: Ministro Astolfo Serra.
Recorrente: Fábrica de Laticínios 

Jefran Ltda.
Recorrido: Raimundo Giaggi.
Recurso de revista de decisão da 

1? JCJ do p. Federal.

Primeira Turma
RESUMO DA ATA DA 27? SESSÃO

ORDINARIA REALIZADA EM 19
DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 
1959

Presidente, Ministro Astolfo Serra. — 
Secretário, Doutor Eros Tinôco Mar
ques.

Às 13,00 horas abriu-se a sessão, 
presentes os Exmos. Srs. Ministros 
Caldeira Neto, Mário Lopes de Oli
veira e Pires Chaves, êste último 
substituindo o Exmo. Senhor Minis-, 
tro Oliveira Lima que se enuytra 
em gózo de licença. Comparei eu o 
Exmo. Senhor Ministro Délio Mara
nhão, em virtude de convocação.

Lida a ata da sessão anterior e 
posta em discussão foi aprovada sem 
restrições.

— Resolveu-se sem divergência, co
nhecer do recurso; no mérito, negar- 
lhe provimento, vencidos os Srs. Mi
nistros Astolfo Serra, revisor, e Rô
mulo Cardim. Não participou do jul
gamento o Sr. Ministro Caldeira 
Neto.

Processo RR — 67-59;
Relator: Ministro Délio Maranhão. 
Revisor: Ministro Astolfo Serra.
Recorrente: Companhia Acumula

dores Prest-O-Lito.
Recorrido: José Luiz de Araújo.
Recurso de revista de decisão da 

1? JCJ de São Paulo.
— Resolveu-se, sem divergência, 

conhecer do recurso e rejeitar a pre- 
limina” arguida; no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente 
a reclamação, vencidos os Srs. Minis
tros Pires Chaves e Mário Lopes de 
Oliveira O Sr. Ministro Rômulo Car
dim participou apenas quanto ao mé
rito. Não participou do julgamento

' o Sr. Mjnistro Caldeira Neto.

Processo RR — 869-59: I
Relator: Ministro Délio Maranhão.
Revisor: Ministro Astolfo Serra.
Recorrente; Samira Indústria e Co

mércio S.A.
Recorrido: Guiomar Pereira Bueno.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2? Região.
— Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente. Não participou 
do julgamento o Senhor Ministro Cal
deira Neto.

Processo RR — 640-59:
Relator: Ministro Pires Chaves.
Revisor: Ministro Délio Maranhão.
Recorrente: Cândido Falcão e ou

tros.
Recorrida: Cia. Indústria e Agrí

cola Santa Bárbara S.A.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2? Região.
— Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente. Não participou 
do julgamento o Sr. Ministro Cal
deira Neto.

Processo RR — 665-59:
Relator: Ministro Pires Chaves.
Revisor: Ministro Délio Maranhão.
Recorrente: The Rio de Janeiro 

Flour Mills and Granaries, Ltd. (Moi
nho Inglês).

Recorrido: Nivaldo de Oliveira Na- 
zareth.

Recurso de revista de decisão da 
3? JCJ do D. Federal.

— Resolveu-s? não conhecer do re
curso. unânimemente. Não participou 
do julgamento o Sr. Ministro Cal
deira Neto.

Processo RR — 697-59;
Relator: Ministro Pires ’ Chaves.
Revisor: Ministro Délio Maranhão.
Recorrente: Auto Pôsto Jaraguá 

Limitada.
Recorridos: Benedito Lourenço e 

Osvaldo Domingos Vieira.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2? Região.
— Resolveu-se, sem divergência, 

conhecer do recurso e dar-lhe pro
vimento para o fim de serem excluí
dos da condenação os domingos, fe
riados e horas extraordinárias ante
riores a 1 de marco de 1953. Não 
participou do julgamento o Sr. Mi
nistro Caldeira Neto.

Processo RR — 882-59:
Relator: Ministro Pires Chaves.
Revisor: Ministro Délio Maranhão.
Recorrente: Cristaleira Lusitana Li

mitada.
Recorrido: Paulo Rufino de Lacer

da e outros.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2? Região.
— Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente. Não participou 
do julgamento o Sr. Ministro Cal
deira Neto.

Processo RR — 872-59:
Relator: Ministro Délio Maranhão.
Revisor: Ministro Astolfo Serra.
Recorrente: Antônio Cássio Ma

chado .
Recorridos: Paulo Faufé Mhluf e 

Adélia Taufé Maluf,
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2? Região.
— Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente. Não participou 
do julgamento o Sr. Ministro Cal
deira Neto.

Processo RR — 837-59:
Processo RR — 887-59;

Relator: Ministro Délio Maranhão.
Revisor: Ministro Astolfo Serra.
Recorrente: Benedito Vieira No

gueira e outros.
Recorrida: Prefeitura Municipal do 

Conchal.
TRT dã 2? Região.

Recurso de revista de decisão d»
— Resolveu-se sem divergência, 

conhecer do recurso; no mérito, ne
gar-lhe provimento, vencidos os Se
nhores Ministros Délio Maranhão, 
relator, e Mário Lopes de Oliveira. 
Designado para redigir o acórdão o 
Sr. Ministro Astolfo Serra.

Processo RR — 915-59:
Relator: Ministro Pires Chaves.
Revisor: Ministro Délio Maranhão.
Recorrente: Condomínio do Edifício 

Timboi.
Recorrido; Inácio Las Casas.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 3? Região.
— Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente. Pelo recorren
te falou o advogado Dr. Paulo Emí
lio Ribeiro de Vilhena. Não partici
pou do julgamento o Sr. Ministro 
Caldeira Neto.
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Processo RR — 917-59:
Relator: Ministro Pires Chaves.
Revisor: Ministro Délio Maranhão.
Recorrente: Nelson da Silva.
Recorrida: Cia. Paulista de Estra

das de Ferro.

Ifim de excluir da condenação a gra
tificação de Natal, vencidos os Se
nhores Ministros Pires Chaves e Má
rio Lopes de Oliveira. O Senhor Mi
nistro Caldeira Neto participou ape
nas quanto ao mérito.

— Recurso de revista de decisão 
do Juiz de Direito da Comarca de 
Marília.

— Resolveu-se não conhecer do re
curso, unânimemente. Após o julga
mento retirou-se da sessão o Senhor 
Ministro Délio Maranhão. Não par
ticipou do julgamento-o Sr. Ministro 
Caldeira Neto.

Processo AI — 74-59:
Relator; Ministro Caldeira Neto.
Agravante: Nadir Figueiredo S.A. 

— Ind. e Comércio.
Agravados: José dos Santos e ou

tros.
Agravo de instrumento de despacho 

do Presidente do TRT da 2a Região.
— Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unãnimemente.
Processo AI — 600-58:

Relator: Ministro Pires Chaves.
Agravante: Cia. de Tecidos Pau

lista.
Agravado: Horácio Manuel de Oli

veira.
Agravo de Instrumento de despacho 

do Presidente do TRT da 6» Região.
— Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unânimemente.
Proceso AI — 121-59:

Relator: Ministro Pires Chaves.
Agravante: Carmen Maria França. 
Agravada: Cia. Nitro Química Bra

sileira.
Agravo de instrumento de despacho 

do Presidente do TRT da 2" Região.
— Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unânimemente.

Processo RR — 4.272-58:
Relator: Ministro Rômulo Cardlm.
Revisor: Ministro Mário Lopes de

Oliveira.
Recorrente’ S.A. Fábrica “Orion”.
Recorrido: Otávio Romão.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2* Região.
— Resclveu-se, sem divergência, 

conhecer do recurso; no mérito, dar- 
lhe provimento para absolver a re
corrente da condenação, vencidos os 
Srs. Ministros Mário Lopes de Oli
veira, revisor, e Pires Chaves. O Se
nhor Ministro Caldeira Neto partici
pou apenas quanto ao mérito.

■ Processo RR — 4.363-58:
Relator: Ministro Rômulo Cardim.
Revisor: Ministro Mário Lopes de 

Oliveira.
Recorrente: Cia. Fiação e Tecela

gem de JundiaL
Recorrida: Antonieta Campanaro.
Recurso de revista de decisão da 

JCJ de Jundial.
_ Resolveu-se não conhecer do re

curso, vencidos os Srs. Ministros R0- 
mulo Cardim, relator, e Astolfo Ser
ra. Designado para redigir o acórdão 
o Sr. Ministro Mário Lopes de Oli
veira. O Sr. Ministro Rômulo Cardim 
justificará seu voto. Pelo recorrido 
falou o advogado Dr. Jorge de Mo
rais.

Processo RR — 4.354-58;

Processo AI — 223-59;
Relator: Ministro Mário Lopes de 

Oliveira.
Agravante: Cia. Comercial Indus

trial Brasileira de Borracha Durai 
Sociedade Anônima.

Agravado: Manuel Alves dos San
tos.

Agravo de instrumento de despacho 
do Presidente da 5» JCJ do Distrito 
Federal.

— Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unânimemente.

Processo AI — 166-59:
Agravante: Manuel Batista de Oli

veira .
Agravado: Comercial e Industrial

de Fornos Werco Ltda.
Relator: Ministro Rômulo Cardim.
Agravo de instrumento de despacho 

do Presidente do TRT da 1» Região.
— Resolveu-se negar provimento 

ao agravo, unânimemente. Não parti-'1 
cipou do julgamento o Sr. Ministro 
Rômulo Cardim.

Processo RR — 1.350-58:
Relator: Ministro Astôlfo Serra.
Revisor; Ministro Rômulo Cardim.
Recorrente: Cerâmica Angelina So

ciedade Anônima.
Recorrido: Geraldo Duarte Moreira 

e outros.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2 a Região.
— Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer de recurso: no mérito, dar-lhe 
provimento para absolver a recorren
te da condenação, vencidos os Senho
res Ministros Pires Chaves e Mário- 
Lopes de Oliveira. O Sr. Ministro 
Caldeira Neto participou apenas 
quanto ao mérito.

Relator: Ministro Rômulo Cardlm.
Revisor: Ministro Mário Lopes de 

Oliveira.
Recorrente: Bar Ouvidor.
Recorrida: Maria dos Santos.
Recurso de revista de decisão da 

2* JCJ de São Paulo.

Processo RR — 4.369-58;
Relator: Ministro Rômulo Cardim.
Revisor; Ministro Mário Lopes de 

Oliveira.
Recorrente: José Juvêncio de Oli

veira e outros.
Recorrido: Grandes Moinhos do 

Brasil S.A. “Moinho Recife”.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 6» Região.
— ResolvetHse, conhecer do recur

so, vencidos os Srs. Ministros Rômulo 
Cardim, relator, e Astolfo Serra; no 
mérito, dar-lhe provimento para res
tabelecer a decisão de primeira ins
tância, contra o voto do Sr. Ministro 
Rômulo Cardim. Redigirá o acórdão 
o Sr. Ministro Mário Lopes de Oli
veira.

Processo RR —383-59:
Relator; Ministro Pires Chaves.
Revisor: Ministro Caldeira Neto.
Recorrente: Comércip e Indústria 

Matos Rocha.
Recorrida: Maria Aparecida Silva 

dos Santos.
Recurso de revista de decisão da 

5» JCJ do D. Federal.
— Resolveu-se, vencidos os Senho

res Ministros Pires Chaves, relator, e 
Mário Lopes de Oliveira, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento para 
absolver a recorrente da condenação. 
Designado para redigir o acórdão o 
Sr. Ministro Caldeira Neto Pela 
recorrente falou o advogado Doutor 
Saião Romita e pela recorrida o Dta- 
tor Nilo Alves de Morais.

Processo RR — 254-59:
Relator: Ministro Mário Lopes . de 

Oliveira.
Revisor; Ministro Pires Chaves.
Recorrente: Paulo de Carvalho.
Recorrida: Trevoli S.A.
Recurso de revista de decisão da 

5* JCJ do D. Federal.
— Resolveu-se não conhecer do re

curso, vencido o Sr. Ministro Pires 
Chaves, revisor. Pela recorrida falou 
o advogado Dr. Júlio Araújo.

Processo RR — 4.211-58:
— Resolveu-se, conhecer do recur

so, vencidos os Srs. Ministros Mário 
Lopes de Oliveira, revisor, e Pires 
Chaves; no mérito, dar-lhe provi
mentos para absolver a recorrente 'da 
condenação, contr ao voto do Senhor 
Ministro Mário Lopes de Oiiveira.

Processo RR — 4.368-58:
Relator: Ministro Rômulo Cardim.
Revisor: Ministro Mário Lopes de 

Oliveira.
Recorrente: Arahoud Zeh.
Recorrido; Osório Antunes.
Recurso de revista de decisão da 

7» JCJ de São Paulo.

Processo RR — 4.347-58:
Relator: Ministro Mário Lopes <* 

Oliveira.
Revisor; Ministro Celso Lana.
Recorrente: Cia. Cinematográfica 

Serrador.
Recorrido: Orlando Cassiaro.
Recurso de revista de decisão d» 

8a JCJ de São Paulo.
— Resolveu-se, sem divergência, 

conhecer do recurso, rejeitando a 
preliminar argüida, no mérito, negar- 
lhe provimento, vencido o Sr. Minis
tro Rômulo Cardim.

Processo RR — 4.352-58:
Relator: Ministro Mário Lopes de 

Oliveira.
Revisor: Ministro Celso Lana.
Recorrente: Humberto Bispo dos 

Santos e Rios & Cia. Ltda.
Recorridos: os mesmos.
Recurso de revista de decisão da 

15» JCJ de São Paulo.
— Resolveu-se conhecer do recurso 

e dar-lhe provimento para anular o 
processo, mandando que se proceda 
a nova instrução e julgamento, unâ- 
rúmemente.

Processo RR — 4.410-58:
Relator: Ministro Mário Lopes de 

Oliveira.
Revisor; Ministro Celso Lana. 
Recorrente: Osvaldo Andrino.
Recorrida: Cia. Mogiana de Estra

das de Ferro.
Recurso de revista de decisão da 

i JCJ de Ribeirão Préto.
— Resolveu-se não conhecer do re- 

[ curso, vencido o Sr. Ministro Mário 
| Lopes de Oliveira, relator. Designado 
para redigir o acórdão o Sr. Ministro 
Pires Chaves.

Relator: Ministro Rômulo Cardim. '
Revisor: Ministro Mário Lopes de: 

Oliveira.
Recorrente: Humberto Bellariny.
Recorrido; Serviço Social do Co- ] 

mércio - SESC - Administração Re
gional do Distrito Federal.

Recurso de revista de decisão do 
TRT. da 1» Região.

— Resolveu-se não conhecer do, 
recurso, unãnimemente. Não partici- ! 
pou do julgamento o Sr. Ministro Pi- ’ 
res Chaves. i

— Resolveu-se, vencidos os Senho
res Ministros Mário Lopes de Oli
veira, revisor, e Pires Chaves, conhe
cer do recurso e dar-lhe provimento 
para anular o processo “ex radice”, 
por vicio de citação.

í Processo RR — 2.335-58:
Relator: Ministro Mário Lopes de 

I Oliveira.
Revisor: Ministro Pires Chaves.
Recorrente; Emílio Bacarat.
Recorridos: Antônio Vicente da Sil

va e outros.
Recurso de revista de decisão do 

i TRT da 2» Região.

Processo RR — 2.851-58:
Relator: Ministro Astôlfo Serra.
Revisor; Ministro Rômulo Cardim
Recorrente: Cia. Paul<a de Estra

das de Ferro.
Recorrido: Eugênio Velarinl.
Recurso de revista de decisão do 

Juiz de Direito da C. de Americana.
~ Resolveu-se sem divergência, 

conhecer do recurso, no mérito, dar- 
lhe provimento, em parte, para o

Processo RR — 2-59:
Relator: Ministro Mário Lopes d< 

Oliveira.
Revisor: Ministro Pires Chaves.
Recorrente — Criações Idinha (Jú

lio da Costa Picanço). ■
Recorridas — Lúcia Linda Liguori e 

Maria Esteia Latarulle.
Recurso de re”ista de decisão do 

TRT da 2.» Região. — Resolveu-se 
não conhecer d> recurso, unânime
mente.

Processo*RR — 9-59
Relator — Ministro Mario Lopes da 

Oliveira.
Revisor — Ministro Pires Chaves. ‘
Recorrente — Cia. Transportadora 

Cruzeiro.
Recorrido — Lauro Hernandes da 

Silva.
Recurso de revista de decisão da 6? 

JCJ do D Fed°ral. — Fesolveu-se, 
vencido o Sr. Ministro Mario Lopes 
de Oliveira, Relator, conhecei do re
curso e dar-lhe provimento pa’a. anu
lando a decisão recorrida mandar que 
a MM. Junta profira novo pagamen
to-, apreciando tôda a matéri? venti
lada no recurso. Designado para re
digir o acórdão o Sr. Ministro Pires 
Chaves.

— Resolveu-se, vencido o Senhor 
Ministro Mário Lopes de Oliveira, 
relator, conhecer do recurso e dar- 
lhe provimento para absolver o recor
rente da condenação. Designado 
para redigir o acórdão o Sr. Ministro 
Pires Chaves.

Processo RR — 4.323-58:
Relator: Ministro Mário Lopes de 

Oliveira.
Revisor: Ministro Pires Chaves.
Recorrente: José Felisberto Mendes 

Filho.
Recorrido: José Ferreira Leite e ou

tro.

Processo RR — 13 59
Relator — Ministro Mario cop^ do 

Oliveira.
Revisor — Ministro Pires Chaves.
Recorrente — João José da Silva.
Recorrida — S. A. I. R. F. Mata- 

razzo.
Recurso de revista de decisão da 8.* 

JCJ de S. Paulo — Resolveu-se não 
conhecer do 'ecu'so. vencido o Sennor 
Ministro Pires Chaves, Revisor.

Processo RR — 49-59
Relator — Ministro Mario Lopes d< 

Oliveira.

Recurso • de revista de decisão do 
TRT da 3» Região.

— Resolveu-se, sem divergência, 
conhecer do recurso, e, vencido par- 
cíalmente o Sr. Ministro Mário Lo
pes de Oliveira, relate, dar-lhe pro
vimento, em’ parte, para acrescer à 
condenação, os dias de repouso remu
nerado. em dôbro, aos domingos e 
feriados trabalhados. Designado para 
redigir o acórdão o Sr. Ministro Pi
res Chaves.

Revisor — Ministro Pires Chaves.
Recorrentes — Afonso Dagostinho e 

outros.
Recorrida — Fábrica de Latas Ame

ricana S. A.
Recurso de revista de decisão 1» 

IO.’1 JCJ de gão Paulo — R?solwi>- 
se, sem divergência conhecer do :e- 
curso e dar-lhe provimento para i al
gar procedente a ’-ec]anlação.

Processo RR - 117-59
Relator — Ministro Mario Lopes de 

Oliveira.
Reccrrcnte — Casa Maria (DavM 

Bicscn). • ■ ”
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Recorrida — Neuza Figueiredo das 
Dores.

Recurso de revista de decisão da 9.® 
JCJ do D. Federal. — Resolveu-se, 
vencidos os Srs. Ministros Mario Lo
pes de Oliveira, Relator, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento para 
mandar que a Junta decida dos em
bargos, como for de direito. Designa
do para redigir o acórdão o Sr. Mi
nistro Pires Chaves.

Processo RR — 4.361-58
Relator — Ministro Mario Lopes de 

Oliveira.
Revisor — Ministro Pires Chaves.
Recorrente — Cia. Swift do Brasil.
Recorridos — Alcides Zago e Manoel 

Domingues e outros.
Recurso de revista de decisão da JCú 

de Campinas. — Resolveu-se, sem di
vergência, conhecer do recurso; no mé
rito, negar-lhe provimento, vencidos os 
Srs. Ministros Caldeira Neto, e Rômu
lo' Cardim.

Processo RR — 155-59
Relator — Ministro Mario Lopes de 

Oliveira.
Revisor — Ministro Pires Chaves.
Recorrente — Gabriela Jur| ueira 

Arantes e outros (Fazenda Bôa Vista).
Recorrido — Joaquim José Maga

lhães.
Recurso de revista de decisão da JCJ 

de Ribeirão Frêto — Resolveu-se, sem 
divergência, não conhecer do recurso.

Processo RR — 178-59
Relator — Ministro Mario Lopes de 

Oliveira.
Revisor — Ministro Pires Chaves.
Recorrente — Padaria Cristal.
Recorrido — Orlando Silva Marques.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4? Região. — Resolveu-se, sem di
vergência, conhecer do recurso, e, ven
cido o Sr. Ministro Rômulo Cardim, 
negar-lhe provimento.

Processo RR — 309-59
Relator — Ministro Pires Chaves.
Revisor — Ministro Caldeira Neto, j 
Recorrente — Maria de Jesus Silva.; 
Recorrida — Cia. Renascença In

dustrial.
Recurso de revista de decisão do TRT : 

da 3.® Região. —• Rssolveu-se, venci- ! 
do o Sr. Ministro Mario Lopes de Oli- i 
veira, conhecer de recurso e negar-lhe \ 
provimento.

(*) Processo RR — 3.732-58 .
Relator — Ministro Astolfo Serra. 
Recorrente — Vítor Kaminskas. 
Recorrido — João Caetano Messias.

‘Revisor — Rômulo Cardim.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2a Região. — Resolveu-se sem di
vergência, conhecer do recurso, e, ven
cidos os srs. Ministros Astolfo Serra, 
Relator, e Mario Lopes de Oliveira, 
dar-lhe provimento para absolver a 
recorrente da condenação. Redigirá o 
acórdão o Sr. Ministro Rômulo Car
dim.

As 1T horas encerrou-se a sessão.
Rio. 19-6-59. — Eros Tinoco Mar

ques, Servindo como Secretário. z

RESUMO DA ATA DA 28.’ SESSÃO 
ORDINARIA, REALIZADA NO DIA 
23 DO MÊS DE JUNHO DE 1959

Presidente, Ministro Astolfo Serra.
Secretário, Dr. Eros Tinoco Mar
ques.
As treze horas abriu-se a sessão pre

sentes os Srs. Ministros Caldeira Ne
to, Mario Lopes de Oliveira e Mario 
Lopes de Oliveira e Pires Chaves, este 
último substituindo o Exmo. Senhor 
Ministro Oliveira Lima que se encon
tra em gôzo de licença.

O Exmo. Sr. Ministro Deho A. Ma
ranhão compareceu em virtude de con- 
vocacão. , .

Lida a ata da reunião aí.cenor e 
posta em discussão, foi aprovada sem 
restrições.

(*) Processo jmgado em sessão de 
19-5-59. republicado por ter saído com 
incorreções.

' JULGAMENTOS
/

Processo 961-59 y
Relator: Ministro Pires Chaves. 
Revisor: Ministro Delio Maranhão. 
Recorrente: Waldir Pereira.
Recorrido: J. Martins dos Santos.
Recurso dè revista de decisão da 5.a 

JCJ do D. Federal. — Resolveu-se 
não conhecer do recurso, unânime
mente. Não participou do julgamento 
o Sr. Ministro Caldeira Neto.

Processo 968-59 <
Relator: Ministro Pires Chaves. 
Revisor: Ministro Delio Maranhão. 
Recorrente: Oscar Cândido de Oli

veira.
Recorrida: Brasília Obras Públicas 

Sociedade Anônima.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4.a Região. — Resolveu-se não co
nhecer do recurso, unânimemente. 
Não participou do julgamento o Senhor 
Ministro Caldeira Neto. No final do 
julgamento chegou à sessão o Senhor 
Ministro Romulo Cardim.

Processo 1.017-59
Relator: Ministro Pires Chaves.
Revisor: Ministro Delio Maranhão. 
Recorrente: Luiz Moreira Pena. 
Recorrido: Leçnldio Gomes.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.a -Região. — Resolveu-se 
sem divergência, conhecer do recurso 
e dar-lhe provimento para acrescer à 
condenação a parcela de indenização 
por ttmpó de serviço. Não participou 
do julgamento o Sr. Ministro Caldeira 
Neto.

Processo 1.019-59
Relator: Ministro Pires Chaves.
Revisor: Ministro Delio Maranhão.
Recorrente: Fiação e Tecelagem “Ni

ce” S. A.
Recorrido: João Florentino Sobri

nho.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.® Região. — Resolveu-se 
sem divergênci", conhecer do recurso; 
no mérito, dar-lhe provimento para 
que, inexistente a estabilidade, seja as
segurado ao recorrente direito à inde
nização, sem prejuízo do tempo de ser
viço 'até conclusão do mandato com a 
declaração de que o empregado con
tinua a gozar das prerrogativas de sua 
atividade, porque não pode ser preju
dicado juridicamente por ato indepen
dente de. sua culpa, vencidos os Se
nhores Ministros Delio Maranhão, Re
visor, e Mario L. de Oliveira.

Processo 203-59
Relator: Ministro Romulo Cardim. 
Agravante: Padaria Marim.
Agravado: Basílio José Soares.
Agravo de inst. de despacho do Se-, 

nhor Presidente do TRT da 6.® Região. 
— Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unânimemente.

Processo AI — 257-59
Relator: Ministro Mario L. de Oli

veira.
Agravante: Cia. de Petróleo da Ama

zônia S. A.
Agravado: José Blank Sobrinho.
Agravo de inst. de despacho do Se

nhor Presidente do TRT da 8.® Região. 
— Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unânimemente.

Processo 211-59
Relator: Ministro Romulo Cardim.
Agravante: Cia. de Tecidos Pau

lista.
Agravado: Francisco Jose da Silva.
Agravo de inst. de despacho do Se

nhor Presidente do JCJ de Paulista. 
— Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unânimemente.

Processo 2.914-58
Relator: Ministro Astolfo Serra.
Revisor: Ministro Romulo Cardim.
Recorrente: Pedro Fernandes de 

Freitas.
Recorrida: Empresa “A Noite^ .
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.® Região. — Resolveu-se 
sem divergência, conhecer do recurso, 
e, vencido o Sr. Ministro Mario L. de 
Oliveira, negar-lhe provimento. Não 
participou do iulgemento o Sr. Minis
tro Pires Chaves.

Processo 2.947-58
Relator: Ministro Astolfo Serra.
Revisor: Ministro Romulo Cardim.
Recorrente: Frigorífico Wilson do 

Brasil S. A,
Recorrido: André Gonçalves.
Recurso de revista de decisão da 1.® 

JCJ de S. Paulo. — Resolveu-se sem 
divergência, conhecer do recurso, e, 
vencido o Si. Ministro Romulo Car
dim, negar-lhe provimento.

Processo 2.999-58
Relator: Ministro Astolfo Serra.
Revisor: Ministro Romulo Cardim.
Recorrente: Santa Casa de Miseri

córdia de Juiz de Fora.
Recorrida: Isabel Morais Nasci

mento.
Recurso de revista de decisão da 

JCJ de Juiz de Fora. — Resolveu-se 
sem divergência, conhecer do recurso, 
e, vencido o Sr. Ministro Romulo Car
dim, Revisor, negar-lhe provimento.

Processo 3.030-58
Relator: Ministro Astolfo Serra.
Revisor: Ministro Romulo Cardim
Recorrente: Rafael Guaspari Teci

dos e Confecções S. A.
Recorridas: Shirjey Teresinha Kirst 

e Erani das Chages.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 4;® Região. — Resolveu-se 
sem divergência, conhecer do recurso 
e. vencido o Sr. Ministro Romulo Car
dim, Revisor, negar-lhe provimento.

Processo RR — 3.036-58
Relator: Ministro Astolfo Serra.
Revisor: Ministro Rcmulo Cardim.
Recorrente: B e r n a r dino Ferreira 

Maciel.
Recorrida: Carpanaz, Oliveira & Cia 

Limitada.
Recurso de revista de decisão da 11.® 

JCJ de S. Paulo — Resolveu-se não 
conhecer do Tecurso, unânimemente.

Processo 3.057-58
Relator: Ministro Astolfo Seira.
Revisor: Mmistro Romulo Cardim. 
Recorrente: Cia Docas de Santos. 
Recorrido: Antonio Alves Silva.
Recurso de revista de decisão da 2.® 

JCJ de Santos. — Resolveu-se sem 
divergência, conhecer do recurso, e, 
vencidos os Srs. Ministros Astolfo Ser
ra, Relator, e Romulo Cardim, Revi
sor, rejeitar a preliminar de nulidade; 
no mérito, negar-lhe provimento,' unâ
nimemente. Designado para redigir o 
acórdão o Sr. Ministro Pires-Chaves.

Processo 1.213-53
Relator: Ministro Astolfo Serra.
Revisor: Ministro Romulo Cardim. 
Recorrente: Turin Jóias Ltda.
Recorrido: Paulo Vicente Baltazar.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.® Região. — Resolveu-se 
sem divergência, conhecer do recurso, 
e, vencido o Sr. Ministro Mario L. de 
Oliveira, dar-lhe provimento para ab
solver a recorrente da condenação. 
Não participou do julgamento o Se
nhor Ministro Pires Chaves.

Processo 519-59
Relator: Ministro Pires Chaves.
Revisor: Ministro Caldeira Neto.
Recorrente: Fábrica de Bicicletas 

Monark S. A.
Recorrido: Helvécio Pinto de Souza.
Recurso de revista de decisão da 17.® 

JCJ de São Paulo. — Resolveu-se não 
conhecer do recurso, unânimeimente'.

Processo 3.089-58
Relator: Ministro Astolfo Serra.
Revisor: Ministro Romulo Cardim.
Recorrente: Santa Casa de Miseri

córdia do R. de Janeiro.
Recorrida: Inez Pereira dos Santos.
Recurso de revista de decisão da 14.® 

JCJ do D. Federal. — Resolveu-se 
sem divergência conhecer do recurso, 
e, vencidos os Srs. Ministros Pires 
Chaves e Mario L. de Oliveira, con
verter em diligência, para que a re
corrente prove, em 30 dias, a data da 
recenção de Notificação n.° 102.218, 
certificada a fls. 7v.

Processo 3.104-58
Relator: Ministro Astolfo Serra.
Revisor: Ministro Romulo Cardim.
Recorrente: Block Editôres S. A. 

(Manchete).

Recurso de revista de decisão da C.a 
JCJ do D. Federal. — Resolveu-se 
sem divergência, conhecer do recurso, 
e, vencido o Sr. Ministro Mario L. de 
Oliveira, dar-lhe provimento para ab
solver a recorrente da condenação.

Processo 3.155-58
Relator: Ministro Astolfo Serra.
Revisor: Ministro Romulo Cardim.) 
Recorrente: Padaria Ouro Preto.
Recorrida: Ivone Batista Moreira.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 3.® Região. — Resolveu-se 
não conhecer do recurso, unânime
mente.

Processo 3.194-58
Relator: Ministro Astolfo Serra.
Revisor: Ministro Romulo Cardim.
Recorrente: Augusto Franco de 

Araújo.
Recorrida: Vitrum s. A.
Recurso de revista de decisão da 6.“ 

JCJ de S. Paulo. — Resolveu-se sem 
divergência, conhecer, do recurso, e, 
vencidos os Srs. Ministros Astolfo 
Serra, Relator, e Romulo Cardim, Re- 
Revisor, rejeitar a nulidade argüida; 
no mérito, negar-lne provimento, unâ
nimemente. Redigirá o acórdão o Se
nhor Ministro Pires Chaves.

Processo 3.234-58
Relator: Ministro Astolfo Serra. 
Revisor: Ministro Romulo Cardim.
Recorrente: Euripedes Alvares de 

Paula.
Recorrida: Cia. Importadora de Pro

dutos Americanos “Cipra’ .
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.® Região. — Resolveu-se sem 
divergência, conhecer do recurso e dar- 
lhe provimento para mandar que o 
Tribunal “a quo” julgue o recurso, co
mo de direito. Pelo recorrente falou 
o Adv. Dr. Julic Araújo.

Froccsso 3 464-53
Relator: Ministro Astolfo Serra.
Revisor: Ministro Romulo Cardim.
Recorrente: Cotonifício Beltrame So

ciedade Anônima.
Recorrida: Natalina Correia de San

tana.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.®,Região. — Resolveu-se 
não conhecer do recurso, unânime- 
mente.

Processo 3.394-58
Relator: Ministro Astolfo Serra.
Revisor: Ministre Romulo Cardim.
Recorrente: Leopoldo da Costa 

Duarte.
Recorrido: Diários e Emissoras Ass. 

Diário S. Paulo s. A.
Recurso de rev;sta de decisão do 

TRT da 2.® Região. — Resolveu-se 
não conhecer do recurso, vencidos os 
Srs. Ministros Pires ChaVes e Mario 

; L. de Oliveira. Após o julgamento re
tirou-se da sessão por motivo justifl- 

| cado o Sr. Ministro Romulo Cardim.
Processo 731-59

Relator: Ministro Caldeira Neto. 
Revisor: Ministro Astolfo Serra. 
Recorrente: João Pereira da Silva. 
Recorrida: Cristalux — Ind. de 

Cristais Ltda.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.® Região. — Resolveu-se 
não conhecer do recurso, unânime
mente.

Processo 865-59
Relator: Ministro Caldeira Neto. 
Revisor: Ministro Astolfc Serra. 
Recorrente: S. A. Fábrica de Pro

dutos Alimentício' Vigor.
Recorrido: José Linares.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.® Região. — Resolveu-se 
não conhecer do recurso, unânime
mente. Pelo recorrido falou o Adv. 
Dr. Juiio Araújo.

Processo 1.037-59
Relator: Ministro Caldeira Neto. 
Revisor: Ministro Astolfc Serra. 
Recorrente: Torção Indaiá S. A. 
Recorrida: Vilarina Oliveira. San

tos.
Recurso de revista de decisão da 11.® 

JCJ de S. Paulo. — R?solveu-Sb sem 
divergência, conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento para mandar, des
de logo excluir da condenação as fé
rias.
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Processo T. 998-57
Relator: Ministre Mario L. de Oli

veira.
Revisor: Ministro Pires Chaves.
Recorrente: S. A. Indústrias de 

Sêda Nacional.
Recorrido: Dr. Walter de Amaral 

Campos.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.® Região. — Resolveu-se 
não conhecer do recurso, unânime
mente. Pelo recorrido falou o Adv. 
pr. Antonio Cláudio Rocha. .

Processo 3.382-58
Relator: Ministro Mario L. de Oli

veira.
Revisor: Ministro Pires Chaves.
Recorrente: Edson Moreira Guima

rães .
Recorrido: Móveis Finos Savero 

Ochoronato.
Recurso de revista de decisão da 8.” 

JCJ de S. Pauio. — Resolveu-se não 
conhecer do recurso, unãnimemente.

Processo 1.227-59
Relator: Ministro Caldeira Neto.
Revisor: Ministro Astolfo Serra.
Recorrente: Aerominas Representa

ções S. A.
Recorrido: Flávio S. Morais.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 3.a Região. — Resolveu-se 
não conhecer do recurso, unânime
mente.

Processo 214-59
Relator: Ministro Caldeira Neto.
Revisor: Ministro Astolfo Serra.
Recorrente: Julio Lambias!.
Recorrida: Tipografia Aurea Ltda.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.® Região. — Resolveu-se 
adiar a proclamaçao dc julgamento a
fim de aguardar a presença do Senhor 
Ministro Romulo Cardim, em virtude 
de empate verificado. A Turma co
nheceu do recurse, vencido o Senhor 
Ministro Caldeira Neto. Relator. Os 
Srs. Ministros Caldeira Neto, Rela-1 
tor e Astolfo Serra. Revisor, negaram- [ 
lhe provimento, e os Srs. Ministros I 
Pires Chaves e Mario L. de Oliveira 1 
deram acolhida ao mesmo. Pelo recor
rente falou o Ad . Dr. Julio Araújo. |

Processo 321-59
Relatou Ministro Caldeira Neto. 
Revisor: Ministro Astolfo Serra. 
Recorrente- Cia. Municipal de

Transportes Coletivos.
Recorridos: Itamar Modes e José I 

Santino Orsi de Campos.
Recurso de revista de decisão do | 

TRT da 2a Região. — Resolveu-se co- j 
nhecer do recurso e dar-lhe provi-1 
mento para efeito de anular as deci
sões anteriores, deferindo à recorren
te o direito de realizar a perícia, unâ
nimemente.

Processo 853-59
Relator: Ministro Caldeira Neto.
Revisor: Ministro Astolfo Serra. I 
Recorrente: Cia. Harkson — Indús-I 

tria e Comércio Kibon.
Recorrido: Luizinho João Rodrigues. I
Recurso de revista de decisão da 10.“ 

JCJ de S. Paulo. — Resolveu-se não 
conhecer do recurso, unãnimemente.

Processo 187-59
Relator: Ministro Mario L. de Oli

veira .
Revisor: Ministro Pires Chaves.
Recorrente: Lojas de Variedades Li

mitada.
Recorrida: Turmalina Ferreira de 

Abrru.
Recurso de revista de decisão do

TRT da 7.® Região. — Resolveu-se 
conhecer do recurso, vencido o Senhor 
Ministro Mario L. de Oliveira, Rela
tor, e, sem divergência, negar-lhe pro
vimento. Designado para redigir o 
acórdão o Sr Ministro Pires Chaves.

P.ocesso 240-59
Relator: Ministro Mario L. de Oli

veira.
Revisor: Ministro Pires Chaves. 
Recorrente: Ernani Franco Rotéa. 
Recorrido: St. John Del Rey Mi

ning Co. Ltd.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 3a Região. — Resolveu-se 
não conhecer do recurso, vencidos os

Srs. Ministros Mario L. de Oliveira,
Relator. Redigirá o acórdão o Senhor 
Ministro Pires Chaves.

Processo 255-59
Relator: Ministro Mario L. de Oli

veira.
Revisor: Ministro Pires Chaves.
Recorrente: Cia. Ferro Carril do 

Jardim Botânico.
Recorrido: Duarte Governo.
Recurso de revista de decisão da 5.® | 

JCJ do D. Federal. — Resolveu-se j 
não conhecer do recurso, unânime
mente.

Processo 628-59
Relator: Ministro Pires Chaves.
Revisor: Ministro Caldeira Neto.
Recorrente: Fundação de Assistên- ; 

cia Social Sinhá Junqueira.
Recorrido: Inácio Moreira da Silva.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2® Região. — Resolveu-se 
adiar a proclamação do julgamento a 
fim de aguardar a presença do Senhor 
Ministro Romulo Cardim. A Turma, 
sem divergência, conheceu do recurso. 
Os Srs. Ministros Pires Chaves, Rela
tor, e Mario L. de Oliveira, negaram- 
lhe provimento, e os Srs. Ministros 
Caldeira Neto, Revisor, e Astolfo Ser
ra, deram icolhida ao mesmo pa_ra 
julgar o reclamante carecedor de ação

Processo 74C-59
Relator: Ministro Pires Chaves.
Revisor: Ministro Caldeira Neto.
Recorrente: Cia. de Anhiagem de 

Caçapava.
Recorridos: João Marcondes de Sá 

e cutros.
Recurso de revista de decisão do! 

TRT da 2 a Região. — Resolveu-se 
não conhecer do recurso, unânime-1 
mente.

Processo 1.205-59
Relator: Ministro Pires Chaves. 
Revisor: Ministro Caldeira Neto. 
Recorrente: Fokker — Indústria^ 

Aeronáutica S A.
Recorrido: Damoeles Lopes Pereira.
Recurso de revista de decisão da 12.® 

JCJ do D. Federal. — Resolveu-se 
não conhecer do recurso, unânime
mente.

Processo 258-59
Relator: Ministro Mario L. de Oli

veira.
Revisor: Ministro Pires Chaves.
Recorrente: José dos Anjos Alexan

dre.
Recorrida: Tipografia e Papelaria 

Nascimento.
Recurso de revista de decisão da 1? 

JCJ de Santos. — Resolveu-se não <c- 
nhecer do recurso,, vencido o Senhor 
Ministro Pires Chaves. Revisor.

Processo 282-59
Relator: Ministro Mario L. de Oli

veira.
Revisor: Ministro Pires Chaves.
Recorrente: Cia. Morrison Knudsen 

do Brasil S. A.
Recorrido: Onofre Felipe.
Recurso de revista de decisão da 4.a 

JCJ do D. Federal — Resolveu-se 
sem divergência, conhecer do recurso 
e dar-lhe provimento para acolhendo 
a preliminar, anular as decisões recor
ridas e determinar a remessa dos au
tos ao Juízo de Pirai, competente para 
apreciar e decidir da espécie.

Processo 1.142-59
Relator: Ministro Pires Chaves. 
Revisor: Ministro Caldeira Neto. 
Recorrente: Corrêa Ribeiro & Cia. 

Limitada.
Recorrida: Maria Trindade do Nos- 

cimento.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 5.® Região. — Resolveu-se 
sem divergência, conhecer do recurso 
e dar-lhe provimento para restabele
cer a decisão de primeira instância.

Processo 292-59
Relator: Ministro Mario L. de Oli

veira.
Revisor: Ministro Pires Chaves.
Recorrente: Emprêsa Brasileira de 

Relógios Hora S. A.
Recorrido: Arnlldo da Costa Soares.
Recurso de revista de decisão da 9.® 

JCJ de São Paulo. — Resolveu-se não 
conhecer do recurso, unànimemento.

Processo 295-59 ।
Relator: Ministro Mario L. de Oli

veira.
Revisor: Ministro Pires Chaves.
Recorrente: Piero Panicucci. 
Recorrido: Inocênció Dias Perez.
Recurso de revista de decisão da 17.® 

JCJ, de São Paulo. -- Resolveu-se 
adiar a proclamação de jmgamehto a 
fim de aguardar a presença do Senhor 
Ministro Romulo Cardim, em virtude 
de empate verificado. A Turma co
nheceu do recurso, vencido o Senhor 
Ministro Mario L. de Oliveira, Rela- 1 
tor. Os Srs. Ministros Mario L. dei 
Oliveira e Pires Chaves, Xevzor ne- 
garam-lhe provimento, e os Senhores 
Ministros Caldeira Neto e Astolfo Ser
ra deram acolhida para absolver a 
recorrente da condenação.

Processo 331-59 , |
Relator: Ministro Mario L. de Oli- i 

veira.
Revisor: Ministro Pires Chaves.
Recorrente: Teodoro F. Sobral & 

Companhia.
Recorrida: Maria A.lves de Lima.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 7.® Regiáo. — Resolveu-se 
não conhecer do recurso, unânime
mente.

Processo 738-59
Relator: Ministro Pires Chaves. 
Revisor: Ministro Caldeira Neto. 
Recorrente: Sears Roebuck S. A., 

Comércio e Indústria.
Recorrido: Waldemar Monteiro Sa- 

lazar.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2? Região. — Resolveu-se 
sem divergência conhecer do recurso; 
no mérito, dar-lbe provimento, em 
parte, para o fim de excluir da con
denação o tempo de serviço anterior, 
vencido o Sr. Ministre Mario L. de 
Oliveira.

As 16,40 horas foi encerrada a ses
são.

Rio, 23 de junho de 1959. — Eros | 
Tinoco Marques, Secretário da 1.® 
Turma.

PAUTA DE JULGAMETNTO PARA 
A SESSÃO A REALIZAR-SE

EM 3 DE JULHO DE 1959 
(SEXTA-FEIRA)

Processo TST nF AI-306-59.
Relator: ExmF Sr. Ministro Pires 

Chaves.
Espécie: Agravo de instrumento 

de despacho -do Presidente do TRT
v 8.® Região.
Processo TST nF AI-352-59.
Relator: ExmF Sr. Ministro Mario | 

Lopes de Oliveira.
Revisor: ExmF Sr. Ministro Mario 

Lopes de Oliveira.
Espécie: Agravo de instrumento 

de despacho do Presidente do TRT 
da 6.® Região.

Interessados; Milton dos Santos e 
Piqueira Diniz & Cia.

Processo TST nF RR-1.025-59.
Relator: ExmF Sr. Ministro De.io 

Maranhão.
Revisor: ExmF Sr. Ministro Astol

fo Serra.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 2.® Região.
Interessados: Oswaldo Bittencourt 

Frasça e José Monteiro de Campos.
Processo TST nF RR-351-59.
Relator: ExmF Sr. Ministro Pires 

Chaves.
Revisor: ExmF Sr. Ministro Cal

deira Neto.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão da JCJ de Paulista.
Interessados: Cia. de Tecidos Pau

lista e Severina Monteiro dos San
tos e outros.

Processo TST nF 354-59.
Relator: ExmF Sr. Ministro Pires 

Chaves.
Revisor: ExmF Sr. Ministro Cal

deira Neto.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão da 9.® JCJ de São Paulo.
Interessados: Brusco & Cia. e Joa

quim Vieses e outros, - ~

Processo TST nF RR-3.270-58.
Relator: ExmF Sr. Ministro Pirei 

Chaves.
Revisor: ExmF Sr. Ministro Cal

deira Neto.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 3.® Região.
Interessados; Maria Helena Duque 

e Cartonageih Monte Líbano.
Processo TST nF RR-868-59.
Relator: ExmF Sr. Ministro Rd-* 

mulo Cardim.
Revisor: FxmF Sr. Ministro Mano 

Lopes de Oliveira.
Espécie: Recurso de revista do 

decisão do TRT da 2.® Região.
Interessados: Julio Gallo e Henri

que Gonçalves e outros.
Processo TST nF RR-87C-59.
Relator: ExmF Sr. Ministro Rô

mulo Cardim.
Revisor; FxmF Sr. Ministro Matio 

Lopes de Oliveira.
Fspécie: Recurso de n?vfua cie 

decisão do TRT da 2.® Região, 
Isteressado-: José ZamboM e oj- 

tros e Wheaton do Brasil S. A. — 
Ind. e Com.

Processo TST nF RR-90O-59.
Relator: ExmF Sr. Ministro Rô

mulo Cardim.
Revisor: FxmF Sr. Ministro Mario 

Lopes de Oliveira.
E-pécie: Recurso de revista de 

decisão do TR Tda 6.® Região.
Interessados: Cotonificio Othon 

Bezerra de Melo S. A. e Apoiônio 
Costa.

Prccesso TST nF RR-323-59.
Relator: FxmF Sr. Ministro Mano 

Lopes de Oliveira.
Revisor: ExmF Sr. Ministro Pires 

Chaves.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 2.® Região.
Interessados: Cortume Franco Bra- 

sdeiro S. A. e Manoel Antônio Tei
xeira e outros.

Processo TST nF RR-339-59.
Relator; FxmF Sr. Ministro Vario 

Lopes de Oliveira.
Revisor: ExmF Sr. Ministro Pires 

Chaves.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TPT da 4.® Região.
Interessados; Sorol — S. A. — Re

finaria de óleos Vegetais e Adão S. 
Duarte.

Processo TST nF RR-866-57.
Relator: FxmF Sr. Ministro Mario 

Lopes de Oliveira.
Revisor: ExmF Sr. Ministro Pires 

Chaves.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 2.® Região.
Inf°re"ados: ^ociedade Atlântica 

de Pinturas e Manoel Adonias dos 
Santos.

Processo TST nF RR-2.821-58.
Relator: ExmF Sr. Ministro Pires 

Chaves.
Revisor: ExmF Sr. Ministro Cal

deira Neto.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 6.® Região.
Interessados: Aritoteles Amorim de 

Santana e Cia. Brasileira de Ma
quinaria.

Processo TST nF RR-3.127-58.
Relator: ExmF Sr. Ministro Pires 

Chaves.
Revisor: ExmF Sr. Ministro Cal

deira Neto.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 2.® Regi o
Interessados: Esquadrias Padrão S, 

A. e Antonio Vidal e outros.
Proresso TST nF RR-3.214-58.
Relator: ExmF Sr. Ministro Pires 

Chaves.
Revisor: ExmF Sr, Ministro Cal

deira Neto.
Espécie: Recurso de revista de 

derisão do TRT da 1.® Região.
Interessados; Mário Pereira Maia e 

Laboratórios Goulart S. A.
Processo TST nF RR-913-59. 1 t
Relator: ExmF Sr. Ministro Rô

mulo Cardim.
Revisor: ExmF Sr. Ministro Mario 

Lopes de Oliveira. >
Espécie: Recurso de revista 4a 

decisão do TRT da 0.® Região^
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Interessados: Sebastião Ramos Gal- 

Tio e Oton Bezerra de Melo Fiação 
e Tecelagem S. A. e Mandei Gaouel 
ca Silva.

Processo TST n.? RR-931-s9.
Relator: Exm.? Sr. Ministro Rô- 

muio Cardim.
Revisor: Exm? Sr. Ministro Mario 

Lopes de Oliveira.
E pccie: Recurso de revista de I 

decisão da 10.? JCJ de São Paulo.
Interessados: Manufatura de Arti

gos de Borracha e Plásticos ‘Pagí” 
6 A e José Ferreira.

Processo TST n.? RR-947-59.
Relator: Exm? Sr. Ministro Rô- 

tnulo Cardim.
Revisor: Exm? Sr, Ministro Mario 

Lopes de Oliveira.
E pécie: Recurso de revista de 

ttecisão do TRT da 5.? Região.
Interessados: Fratele Vita Indús

tria e Comércio S. A. e Sind. dos 
Trrb. na Ind. de Vidros e Cristais 
e Espelhos da Cidade do Salvador.

Processo TST n? RR-468-59.
Relator: Exm.? Sr. Ministro Mario 

Lon°s de Oliveira.

Processo TST n.9 RR-5S0-59.
Relator; Exm.9 Sr. Ministro Rô- 

mulo Cardim.
Revisor; Exm.9 Sr. Ministro Mario 

Lopes de Oliveira.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 2.» Região.
Interessados: Laurides Ferreira e 

outros e Aziz Nader & Cia.
Processo TST n.9 RR-362-59-.
Relator: Exm.9 Sr. Ministro Mario 

Lopes de Oliveira.
Revisor: Exm.9 Sr. Ministro Pires 

Chaves.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 2? Região.
Interessados; Raphael Lencione e 

Fernando Gil Miinhez e Cia. Docas 
de Santos e o I.A.P.M.

Processo TST n.9 RR-395-59.
Relator: Exm.9 Sr. Ministro Mario 

Lopes de Oliveira.
Revisor: Exm.9 Sr. Ministro Pires 

Chaves.

Revisor: Exm.9 Sr. Ministro Pires 
Chaves.

Epécie: Recurso- de revista de 
decis'0 da 12.9 jcj de São Paulo.

Interessados: Augusto Marques des 
Bentos e Metahirgica Paul!cta S. A.

Processo -TST n? RR-470-59.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão da 10? jcj de são Paulo.

Interessados; Cia. Ernesto de Car
valho — Ind. e Com. e João Me
deiros .

Procesco TST n? RR-498-59.
Relator: Exm.9 gr. Ministro Mario 

Lopes de ■ Oliveira.
Revisor: Exm.9 Sr. Ministro Pires 

Chaves.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 2 ? Região.
Interessados: Cia. Fiação e Teci

dos “Lanifício Plástica” e Celia Ma
rinho e «outras.

Processo TST n.9 RR-524-59.
Relator: Exm.9 Sr. Ministro Rô- 

mulo Cardim.

Relator: Pmv Sr. Ministro Mario 
Lopes de Oliveira.

Revisor: Exm.» Sr. Ministro FLcs 
Chaves.

Epécie! Recurso de 'evLts de 
decisão da 4.» JCr de S'o Paulo.

Interessados: Vidro Técnica Ltda. 
o Ademar Teixeira dos Santos.

Processo TST n? RR-491-59.
Relator: Exm.9 sr. Ministro Mario 

Lopes de Oliveira.
Revisor: Exm.9 Sr. Ministro Pires 

Chaves.
Espécie: Recurso de revista de

decicao do TRT da 2.» Região.
Interessados: Massa Falida de Gre- 

gório Wowk e Pedro Alexandre Del- 
Síno e outros.

Processo TST n? RR-568-59.
Relator: Exm.9 Sr. Ministro Pires 

Chaves.
Revisor: Exm.9 sr. Ministro Cal

deira Neto.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão da JCJ de S. Jerônimo.
Interessados: Cia. de Estrada de 

Ferro e Minas São Jerônimo e Dori
val Gonçalves de Lima.

Processo TT n.9 rr-732-59.
Relator: Exm.9 Sr. Ministro Pires 

Chaves.
Revisor: Exm.9 gr. Ministro Cal

deira Neto.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 2? Região.
Interessados: José Plffer e outros 

e IRF Matarazzo S. A.

Revisor: Exm.9 Sr. Ministro Mario 
Lopes de Oliveira.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 4.» Região.

Interessados: Taunhauser s. A. — 
Artefatos de Tecidos e Janina Psche- 
belski.

Visto. — Rio. 26-6-59. — Eros Ti- 
nôco Marques, Servindo como Secre
tário.

Processo TST n.9 RR-9F9-59.
Relator: Exm.9 Sr. Ministro Pires 

Chaves.
Revisor: Exm.9 Sr. Ministro Cal

deira Neto.

Seaun4a Turma
PAUTA DE JULGAMENTO PARA 

A SESSÃO A REALIZAR-SE EM 
2 DE JULHO DE 1269 (QUINTA- 
FEIRA) .

Processo TST n.9 304-59
Relator: Exmo. Sr. Ministro Star- 

ling Soares.*
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Sr. PrèStdente do TRT 
da 6.? Região.

Interessados: Cia. de Tecidos Pau
lista e Irinèu Nicolau da Costa.

Processo TST N.9 3.274-58
Relator: Exmo. Sr. Miriistro Os

car Saraiva.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Luiz 

Augusto da França.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da 17? jcj de São Paulo.
Interessados: Indústria de Tape

tes Bandeirantes S. a. e Luiz Wi- 
Ihelm.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão da 14.» JCJ de São Paulo.

Interessados: Serviços Aéreos Cru
zeiro do Sul S. A. e Geraldo Alves 
Figueiredo.

Processo TST n.9 3.358-58
Relator: Exmo. Sr. Ministro Mau

rício Lange.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Star- 

ling Slares.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 2.» Região.
Interessados: Teodomiro Cardos e 

outros e a Sociedade Nacional de 
Calçados S. A.

Processo TST n.9 3.691-58
Relator: Exmo. Sr. Ministro Mau

rício Larige.
Revisor:- Exmo. Sr. Ministro Star- 

ling Soares.
Espécie: Recurso de^evista de de

cisão do TRT da 2.» Região.
Interessados: S. A. Indústrias 

Reunidas F. Matarazzo e João Fran
cisco Matias.

Processo TST n.9 3.878-58
Relator: Exmo. Sr. Ministro Star- 

ling Soares.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Os

car Saraiva.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 1.» Região.
Interessados: S. A. Chapéu Man

gueira e Nestor Bergamaschi.
Processo TST n.9 3.911-58

Relator: Exmo. Sr. Ministro Star- 
ling Soares.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Os
car Saraiva.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do . TRT da 2.» Região.

Interessados: Abilio Ferreira Ju
nior e Padaria e Confeitaria São 
Sebastião.

Processo TST n.9 43-59
Relator: Exmo. Sr. Ministro Star- 

ling Soares.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Os

car Saraiva.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 2.» Região.
Interessados: Cia. Cerâmica Vila 

Prudente e Constantino Tatar.
Processo TST n.’ 399-59

Relator: Exmo. Sr. Ministro Star- 
ling Soares.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Os
car Saraiva.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT da 2.» Região.

Interessados: Indústrias Textis 
“Aziz Nader” S. A. e Ozila Carva
lho.

Processo TST n.9 571-59
Relator: Exmo. Sr. Ministro Os

car Saraiva.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Luiz 

Augusto da França.
Espécie: Recurso de revista de de-

Processo TST n.? 4.019-58
Relator: Exmo. Sr. Ministro Mau

rício Lange.
Revisor: Exmo. Sr .Ministro Star« 

ling Soares.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da 1.* JCJ do Distrito Federal.
Interessados: Gráfica Muniz S. A. 

e Paulo Pinto da Rocha.
Processo TST n.9 146-59

Relator: Exmo. Sr. Ministro Star-
ling Soares.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Os
car Saraiva.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do Sr. Dr. Juiz de Direito da 
Comarca de Catanduva.

Interessados: José Martins de Oli
veira e João Marques de Almeida o 
José Pedro da Motta.

Processo TST n.? 192-59
Relator: Exmo. Sr. Ministro Star- 

ling sóares.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Os- • 

car Saraiva.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da JCJ de Sorocaba.
Interessados: Fábrica de Cimento 

Votoran da S. A- Indústrias Voto- 
rantim è Albino Baldo.

Processo TST n? 212-59
Relator: Exmo. Sr. Ministro Star- 

ling Soares.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Os

car Saraiva.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 1.? Região.
Interessados: Camisaria Progresso

Comércio e Indústria Ltda. e Sal
vador Mota.

Processo TST n.9 642-59
Relator: Exmo. Sr. Ministro Os

car Saraiva.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Luiz

Augusto da França.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 2.? Região.-
Interessados: Tinturaria e Estam

paria de Tecidos Fernandes S. A. 
e Aparecido Gatto e outros.

Processo TST n° 699-59
Relator: Exmo. Sr. Ministro Os-

car Saraiva.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Luiz 

Augusto da França.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 2.» Região.
Interessados: Paulo Guimarães de

Almeida e Banco do Vale do Paraíba
S. A. •

Processo TST n.9 723-59
Relator: Exmo. Sr. Ministro Os

car Saraiva.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lui: 

Augusto da França.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 2.» Região.
Interessados: S. A. Indústrias Voto- 
rantim e Antonio Gonçalves e ou
tros.

Processo TST n.9 767-59
Relator: Exmo. Sr. Ministro Os

car Saraiva.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Luiz 

Augusto da França.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 2.» Região.
Interessados: Antonio Lopes Vel- 

ludo e Elzo Galdino de Souza e ou
tros.

Processo TST n.9 1.333-59
Relator: Exmo. Sr. Ministro Luiz 

Augusto da França.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Té- 

lio da Costa Monteiro.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 1.» Região.
Interessados: Irmandade da Santa 

Cruz dos Militares e Ivan Duarte 
Alves.

Espécie: Recurso de revista dc 
decisão da 3.? JCJ de São Paulo.

Interessados; Hamma K. Hammal 
(Fábrica de Calçados Celia) e Milton 
Miguel da Silva.

Procesos TST n? RR-507-59.
Relator: Exm.? Sr. Ministro Rô- 

mulo Cardim.
Revisor: Exm? Sr. Ministro Mario 

Lopes de Oliveira.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 2.? Região.
Interessados: Fundação de Assis

tência Social Sinha Junqueira e José 
João Alberto.

Processo TST n? RR-510-59.
Relator: Exm.? Sr. Ministro Rfl- 

mulo Cardim.
Revisor; Exm.? Sr. Ministro Mano 

Lopes de Oliveira.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 2.? Região.
Interessados; Chocolate Dizieli Li

mitada e Amélia More ti.

Processo TST n? 267-58
Relator: Exmo. Sr. Ministro Os

car Saraiva.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Luiz 

Augusto da França.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 2.» Região.
Interessados: Oficina Mecânica 

Braz e Milson Ferreira dos Santos.
Processo TST n.9 384-59

Relator: Exmo. Sr. Ministro Os
car Saraiva.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Luiz 
Augusto da França.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão da 12.» JCJ de São Paulo.

Interessados: Piemonte, Fangani- 
ello S. A. e Manoel Í5everino da 
Silva.

Processo TST n.9 1.202-59
Relator: Exmo. Sr. Ministro Luiz 

Augusto da França.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Té- 

Jio da dosia Monteiro.

cisão da 17.» JcJ de São Paulo.
Interesados: Beneficiadora Nacional 

de Tecidos e Antonio Boen e outros.
Processo TST n.9 636-59

Relator: Exmo. Sr. Ministro Os
car Saraiva.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Luiz 
Augusto da França.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT da 2.» Região.

Interessados: Benedita Sampaio da 
Silva e Leonel Federici e a Indús
tria de Linho Amambaí S. A.

Processo TST n.9 1.260-59
Relator: Exmo. Sr. Ministro Luiz 

Augusto da França.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Té- 

lio da Costa Monteiro.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do Tribunal Regional do Tra
balho da 1.» Região.

Interessados: Arlindo Paiva e F. 
S. Braga.

Processo TST n.9 3.829-58
Relator: Exmo. Sr. Ministro Mau

rício Lange.
Revisor: Exmo. Sr .Ministro Star- 

ling Soares.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 4.» Região.
Interessados: Colégio São José, de 

OAiatax e Dirceu Augusto,

Processo TST n.9 1.353-59
Relator: Exm. Sr. Ministro Luiz 

Augusto da França.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Té« 

lio da costa Monteiro.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do Tribunal Regional do Tra
balho da 1.» Região.

Interessados: Meira S. A. e Os- 
valdir da Silva Gama,
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F Processo TST n? 4.100-58
Relator: Exmo. Sr. Ministro Mau

rício Lange.
Revisor: Exmo. Sr .Ministro Star- 

ling, Soares.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 1.» Região.
Interessados: Germano Pereira e 

Estabelecimentos de Modas Canadá 
S. A.

Processo TST n.9 4.160-58
Relator: Exmo. Sr. Ministro Mau

rício Lange.
Revisor: Exmo. Sr .Ministro star- 

líng Soares.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 4.» Região. .
Interessada: Maria AIcívia Borba 

Vitória e Sociedade de Assistência Es
colar.

Processo TST n.9 4.183-58
Relator: Exmo. Sr. Ministro Mau

rício Lange. /
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Star- 

ling Soares.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 4? Região.
Interessados: Cia. Estrada de Ferro 

e Minas de São Jerônimo e Jorge 
Silveira de Avila.

Processo TST n.9 4.184-58
Relator: Exmo. Sr. Ministro Mau

rício Lange.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Star- 

ling Soares.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 1.» Região.
Interessados: Waldir Pereira e J.

Martins dos Santos.
Processo TST n.9 226-59

Relator: Exmo. Sr. Ministro Star- 
ling soares.

Revisor: Exm. Sr. Ministro Os
car Saraiva.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT da fi Região.

Interessados: Cia. União Fabril e 
Celin Dalsen.

Processo TST n? 236-59
Relator: . Exmo. Sr. Ministro Star- 

ling Soares.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Os

car Saraiva.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 1.» Região.
Interessados; Antonio Vieira de 

Souza e Alfredo Pinto (Padaria e 
Confeitaria Sublime).

Processo TST n.9 251-59
Relator: Exmo. Sr. Ministro Star- 

ling soares.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Os

car Saraiva.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da 7.» JCJ de São Paulo.
Interesados: Aderne Micheletti e 

Adebra — Instalações Contra Inoên- 
dio S. A.

Terceira Turma
PAUTA DE JULGAMENTO PARA A 
SESSÃO A REALIZAR-SE EM 2 DE 

JULHO DE 1959

Processo TST AI-324-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Jonas Melo de Carvalho.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Sr. Presidente do TRT 
da 1» Região.

Interessados; Bar e Restaurante 
Galeão Ltda. e Antônio Cesar Gon
çalves Cavalheiro e. outros.

Processo TST N9 RR-4.698-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Júlio Barata.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Testes Malta.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 1? Região.
Interessados: Cia. de Fiação e 

Tecidos Confiança Industrial S. A. 
e Raul Albuquerque Lopes.

Processo TST N9 RR-4.101-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Júlio Ba ata.
Reviso.: Exmo. Senhor Ministro 

Tostes Malta.

.Espécie; Recurso de Revista de 
decisão do TRT da 1» Região.

Interessados: Jorge da -Silva Soares 
e Sociedade Rádio Emissora Conti
nental Ltda.

Processo TST N9 RR-4.120-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Júlio Barata. .
Revisar: Exmo. Senhor Ministro 

Tostes Malta.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 1* Região.
Interessados; Samuel Miller e Ma

noel Lage de Alencar Pôrto.
Processo TST N9 RR-4.128-58:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Júlio Barata.

Revisor; Exmo. Senhor Ministro 
Tostes Malta.

Espécie: Recurso de Revista de
decisão do TRT da 2a Região.

Interessados: Emprêsa Nacional de 
Transportes Ltda. e José Vieira.

Processo TST N’ RR-4.156-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Júlio Barata.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Tostes Malta.
Espécie: Recurso de Revista de

aecisao aa juj o.e rauusiu.
Interessados: Cia. de Tecidos Pau

lista e Pedro Matias de Oliveira e 
outros.

Processo TST N? RR-4.256-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Júlio Barata.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Tostes Malta.
Espécie: Recurso de Revista de

decisão do TRT da 2a Regia o.
Interessados: Francisco Barnabé e 

outros e Cristais Prado S. A.
Processo TST O? RR-4.386-58:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Júlio Barata.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Jonas Melo de Carvalho.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão do TRT da 1» Região.

Interessados; Roberto da Silva Me
deiros e outros e Estrada de Ferro 
Leopoldina (Rêde Ferroviária Federal 
S. A.).

Processo TST N9 RR-27-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Júlio Barata.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Jonas Melo de Carvalho.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 1» Região.
Interessados; Hélio canos ae Araújo 

e Banco do Brasil S. A.
Processo TST N? RR-40-59:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Júlio Barata.

Revisor: Exmo, Senhor Ministro 
Tostes Malta.

Espécie: Recurso de Revista de
decisão do TRT da 4a Região.

Interessados: Adão Corrêa dos San
tos e Zivl S. A. — Cutelaria.

Processo TST N9 RR-72-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Júlio Barata.
Revisor: Exmo, Senhor Ministro 

Tostes Malta.
Fsnécie- Recurso de Revista de

decisão do TRT da 4’ Região.
Interessados: Calçados Enól Ltda. e 

Ilca Maria Schaefer.
Processo TST N9 RR-4.387-58:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Júlio Barata.

Revisor: Exmo. Senhor Ministre 
Tostes Malta.

Espécie: (Recurso de Revista de 
decisão do TRT da 1* Região.

Interessados: Sanches & Fernandes 
e Osmar Lemos.

Processo TST N9 RR-86-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Júlio Barata.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Tostes Malta.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão da 104 jej do D. Federal.
Interessados: Efigênia Guerra dos 

Santos e Alberto Gonçalves Corrêa.

Processo TST N9 RR-165-59:
Relator; Exmo. Senhor Ministro 

Tostes Malta.
Revisor; Exmo. Senhor Ministro 

Joaas Melo de Carvalho.
Espécie; Recurso de Revista de 

decisão da 16» JCJ de São Paulo.
Interessados; S. A. Indústrias Reu

nidas F. Matarazzo e Alfredo Flo
rença.

Processo TST N9 RR-191-59:
Relator; Exmo. Senhor Ministro 

Tostes Malta.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Jonas Melo de Carvalho.
Espécie: Reéurso de Revista de 

decisão da JCJ de Sorocaba.
Interessados; S.A. Indústrias Vota- 

rantim e Jobede Gomes.
Processo TST N9 RR-227-59; ’

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Tostes Malta.

Revisor: Exmo.' Senhor Ministro 
Jonas Melo de Carvalho.

Espécie; Recurso de Revista de 
decisão do TRT da,2» Região,

Interessados: Waldomiro Antônio 
do Vai e Frigorífico Wilson do Brasil 
S. A.

Processo TST N9 RR-232-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Tostes Malta.
Revisor; Exmo. Senhor Ministro

Jonas Melo de Carvalho.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT, da 2? Região.
Interessados: Lanifício Varam S. A. 

e Josefa Romão Ruiz.
Processo TST N» RR-249-59:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Tostes Malta.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Jonas Melo de Carvalho.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão da 12» JCJ de S. Paulo.

Interessados; Cia. Paulista de Ania
gens e Evelino Vitorino.

Processo TST N9 RR-361-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Tostes Malta.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Jonas Melo de Carvalho.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão da 4» JCJ do D. Federal.
Interessados; Modas Importadora 

Eimitada e Francisco Mutschawsky.
Processo TST-N9 RR-661-59:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Tostes Malta.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Jonas Melo de Carvalho.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão do TRT da 2» Região.

Interessados: Marion S. A. e Pedro 
Orlandi.

Processo TST N9 RR-711-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Tostes Malta.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Jonas Melo de Carvalho.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 4» Região.
Interessados: Zivi S. A. — Cutela

ria e Jacob Czbiel.

DESPACHOS

Processo D.C. 1-59

Embargar, tes: Sindicato dos Traba
lhadores em Empresas Ferroviárias 
do Rio de Janeiro e Rêde Ferroviá
ria Federal — Embargados: Os mes- 
mos>— Despacho: Admito ambos os 
embargos. Dê-se vista às partes con
trárias.

Rio, 25 de maio de 1959. — Julio 
Barata, Vice-Presidente no exercício 
da Presidência.

TST. 2.393-59

Agrvao de Instrumen&r para o 
Supremo Tribunal Federal

Agravante: Indústrias Martins Fer
reira S.A. — Agravado: Francisco 
Garcia. — Mantenho o despacho 
agravado, por seus fundamentos.

Subam os autes, já devidamente 
instruídos, ao Egiégio Supremo Tri
bunal Federal.

Públique-se.
Em 22 de junho de 1959. — Delfim 

Moreira Junior, Presidente

TST. 1.134-59

Agravo de Instrumento para o 
Suprema Tribunal Federal

Agravante: Mário Marinho — Agra
vado: Sebastião Vieira de Rezende 
e outro. — Mantenho o despacho 
agravado, por seus fundamentos.

Subam os autos, já devidamente 
instruídos, ao Egrégio Sup.emo Tri
bunal Federal.

Publique-se..
Em 25 de junho de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente.
TST. 1.159-59

Agravo de Instrumento para o 
Supremo Tribunal Federal

Agravante: Domingos Roma dos 
Santos — Agravado: Móveis Carbu 
Ltda. — Mantenho o despacho agra
vado, por seus fundamentes.

Subam os autos,, já devidamente 
instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em 26 de junho de 1959. — Delfim 

Moreira Junior, Presidente.
PROC. N’ TST-RR 35-58 

(2* T. — 323)
Recurso Extraordinário

Recorrente: Sindicato dos-Arruma
dores de Santos, atualmente Sindi
cato dos Carregadores e Ensacadores 
de Café de Santos — Recorrida: 
Companhia de Armazéns Gerais Ipi
ranga — (2* Região). _ Muitas tem 
sido as decisões proferidas em casos 
análogos, em que é interessado o Sin
dicato acima mencionado, que insiste 
na tese debatida nos autos.

Todavia, não tem conseguido o re
corrente ter como procedente sua 
reclamação em nome de associados 
seus.

Da mesma forma tem esta Pre.sl- 
dêncai entendido, isto é, de que não 
assiste direito aos sócios do recor
rente ao salário mínimo diário, uma 
vez que, além da liberdade que têm 
êles de prestar serviço» a outra em
prêsa, quando a recorrida não lhes 
dá por escassês, percebem êles, sa
lário superior ao mínimo legal.

Ainda no caso em lide, análogo aos 
demais, êste Tribunal deu solução 
igual e o v. acórdão da Egrégia Se
cunda Turma, do qual se recorre, 
ex-vi do art. 101, III, letra a, da 
Constituição, não afrontou a lei (ar
tigos 4’, 78 e 468 da Consolidação das 
Leis do Trabalho) como quer fazer 
crêr o recorrente, ante os sólidos e 
jurídicos fundamentos do v. aresto 
sub censura.

Não considerando esta Presidência 
amparado no inciso constitucional 
invocado o recurso excepcional ora 
manifestado, resolvo negar-lhe segui
mento.

Publique-se.
Rio de Janeiro, IS de junho de 

1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST. - -

PROC. N» TST-AI 138-58 
(T. P. — 281)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Companhia de Fiação 

e Tecidos Confiança Industrial S.A.; 
— Recorrido: Nancy Gonçalves Fer
nandes — (1* Região). — Não de
monstra a emprêsa o cabimento e fun
damento do recurso previsto no ar- 

•tig» SOL XII, letra d, da Constituição, 
porqu* não trouxe à colação qual
quer exemplo jurisprudência! capaz 
de dar ensejo ao reraédio constitu
cional.

Já não o fizera, também, q>iando 
embargou a v. decisão da Egrégi»
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dos os prejuízos sofridos pelo empre
gado estável, quando improcedente o 
inquérito, é consectário lógico, decor
rente da lei e da jurisprudência nao 
só trabalhista, senão também da pró
pria Colenda Suprema Côrte. Sucede, 
todavia, que, na hipótese vertente, o 
recorrente se afastara do emprêgo 
sponte sua, como assinala na decisão 
embargada (v. fls. 268). Não ocorre, 
-portanto, violação do art. 894, do Es
tatuto Trabalhista, nem a decisão re
corrida negou a aplicação do art. 495 
do mesmo diploma legal. E pela mes
ma razão não se vislumbra a preten
sa divergência de tese entre o julgado 
sub censura e o trazido â colação (fô- 
Ihas 324), em face da diversidade de 
pressupostos em que se fundam.

Ressalte-se, ademais, a circunstân
cia especial de que os fundamentos 
pelos quais esta Presidência admitiu 
o apêlo constitúcional manifestado 
pelo Banco contra a decisão da Tur
ma, evidenciam à saciedade (v. des
pacho, fls. 305-306), a falta de am
paro legal do pedido de fls. 321-324, 
motivo por que o indefiro, como de 
direito.

Publique-se.
Rio, 23 de junho de 1959. — Del

fim Moreira Júnior, Presidente do 
TST.

PROC. N? TST. — RR — 418-57 
(T. P. — 365) 

Recurso Extraordinário
Recorrentes: João Napoleão de Oli

veira e Geraldo Francisco de Souza;
Recorrida: Prefeitura Municipal de 

Juiz de Fora.
(3» Região).
Indefiro, preliminarmente, o recurso 

por intempestivo.
O prazo legal foi de muito excedido 

como se vê da data em que o mesmo 
deu entrada na Secretaria dêste Tri
bunal e daquela em que foi publica
do o v. acórdão recorrido.

Publique-se.
Rio, 22 de junho de 1959. — Delfim 

'Moreira Júnior, Presidente do TST.

PROC. N? TST. — AI — 587-58 
(14 T. — 324

Reeurso Extraordinário
Recorrente: Rêde Ferroviária Fe

deral S.A. (Estrada de Ferro Leopol- 
dlna);

Recorridos: Amilar Severlano da 
Silva e outros.

(1» Região).
O Tribunal Regional do Trabalho 

desta Capital, como asinalado na de
cisão recorrida (fls. 21-22), da 1» 
Turma dêste Tribunal, limitou-se úni
camente a não conhecer do recurso 
ordinário, por deserto, porque a re
corrente não pagou nem depositou a 
importância das custas a que foi con
denada. Interposta a revista, cujo se
guimento foi obstado, agravou-se de 
instrumento, mas a Turma negou pro
vimento ao apêlo assim fundamen
tando a sua decisão: “O acórdão limi
tou-se a preliminar de deserção. En
tretanto. na revista, a reclamada não 
tratou dêsse único aspecto somente o 
mérito da causa, que o Tribunal não 
chegou a enfrentar” (v. fls. 22).

Pretende a recorrente, agora, con
tornar a questão processual para en
volver a matéria de competência que 
não foi áobjeto das decisões impug
nadas. Inoeorre, portanto, a suposta 
violação de lei, nem aproveita Ã re
corrente, a excogitada divergência ju
risprudencial, eis que os julgados tra
zidos à colação, por sua- origem, não 
servem para justificar o apêlo extremo 
com base nâ alínea “d” do art. 101, 
inciso III, da Constituição Federal.

| Indefiro, ante o exposto, o nedido 
de fls. 24-26, prèviamente impugnado 

I (fls. 28). Publique-se.
Rio de Janeiro, 24 de junho de 1959 

I — Delfim Moreira Júnior, Presidente 
I do TST.

Terceira Turma, o que levou o ilus
tre Presidente respectivo a negar »e- 
guimento aos embargos que opôs.

Eis o motivo por que não vingou 
O agravo para o Egrégio Tribunal 
Pleno cuja decisão não oferece evi
dentemente margem ao presente 
apêlo excepcional para o Colendo Su
premo Tribunal Federal.

Desamparado, assim, o recurso deixo 
de admití-lo e negar-lhe seguimen
to. Pubilque-se.

Rio de Janeiro, 11 de junho de 
1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

PROC. N’ TST-RR 171-58
, (1» T. — 282)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Geraldo Ramos de Oli

veira — Recorrida: Madereira Pag- 
nozzi Ltda. — (2* Região). — A de
cisão da Egrégia Primeira Turn?. 
dêste Tribunal não conheceu da re
vista manifestada pelo recorrente, 
porque a matéria versada nos autos 
é puramente de fato, não tendo-ocor- 
rido, por isso, vulneração à lei, nem 
colidência jurisprudencial.

O v. acórdão recorrido é. portan
to, imune ao remédio constitucional, 
com base no art. 101, III, leiras a e d, 
da Constituição, cuja finalidade é 
muito diversa da que pretende o re
corrente.

Inteiramente desamparado o re
curso, hei por bem denegar-lhe se
guimento. Publique-se.

Rio de Janeiro, 16 de junho de 
1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

PROC. N’ TST-RR 247-58 
(1» T. — 283)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Sérgio dos Santos Car-' 

valho — Recorrido: Panair do Bra-i 
sil S. A. — (1’ Região). — Não de- 
constram as razves do recurso excep-| 
cional (fls. 336-337) haver a Egré
gia Primeira Turma violado a Lei! 
ou divergido de jurisprudência, em 
face judiciosos fundamentos constan-: 
tes do v. acórdão recorrido, como se 
salienta, com propriedade, na impug
nação de fls. 339-341.

As alegações, agora feitas pelo re
corrente, são resumo das que fez, 
quando da revista que intentou.

Não vê esta Presidência qualquer 
amparo para o remédio heróico pre
tendido pelo recorrente, de vez que 
não se verificam as hipóteses de que 
cogita o art. 101, III, letras a e d, da 
Constituição.

Ante o exposto, hei por bem não 
admitir o recurso e, em consequên
cia, negar-lhe o pretendido segui
mento.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 16 de junho de 

1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.
PROC. N? — TST. —RR — 392-57

(T.P. — 385)
Recurso Extraordinário

Recorrente: Pedro Paulo Freitas de 
Araújo.

Recorrido: Banco do Comércio So
ciedade Anônima.

(1? Região).
Por não se conformar com a deci

são do Tribunal Pleno (fls. 292-297), 
que não conheceu dos embargos de di
vergência opostos ao acórdão da Tur
ma (v. fls. 259-269), Pedro Paulo 
Freitas de Araújo impetra recurso ex
traordinário, com invocado fundamen
to no art. 101, inciso III, letras “a” 
e “d”, da Constituição Federãl. Pre
tende o recorrente inculcar a violação 
do art. 894, § 2?, letra “b”. da Con
solidação das Leis do Trabalho, que 
disciplina os embargos de divergên
cia, escudado em que a decisão em
bargada determinara a sua reintegra
ção sem salário atrasado, não obstarte 
haver julgado improcedente o inqué
rito requerido pelo Banco. Não lhe 
assiste, porém, o menor resquício de 
razão, porque, com efeito, não há ne
gar, o direito a salários atrasados, 
como, de resto, o ressarcimento de to

negar seguimento ao extraordinário 
pretendido. Publique-se.

Rio de Janeiro, 11 de junho de 1959 
— Delfim Moreira Júnior, Presidente 
do TST.

PROC. N? TST. — RR — 802-53 
(24 T. — 286)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Sindicato dos Arruma

dores de Santos (atualmente — Sin
dicato dos Carregadores e Ensacadores 
de Café de Santos);

Recorrida: Companhia Central Ce 
Armazéns Gerais.

(2? Região).
Velha questão essa que renova nos 

autos o Sindicato e que tem sido ob
jeto de vários processos, perante esta 
Justiça, entre os quais se podem citar 
os de n? TST. — RR — 926-5C, 956-57, 
3.652-57, todos julgados da mesma 
forma pelas diversas instâncias da 
magistratura do Trabalho, merecendo 
sempre análogos pareceres do Minis
tério Público.

Os recursos extraordinários tem si
do indeferidos por esta Presidência, 
jamais convencida de que tivessem 

; êles amparo no art. 101, III, letra “a”, 
| da Constituição, de vez que exube- 
I rantemente demonstrado ficou, em to- 
। dos os processos, que os associados do 
■ recorrente percebiam das empresas, 
em que trabalham, salário superior ao 
mínimo legal.

O caso dos autos é uma repetição 
perfeita dos demais já apreciados e 
julgados, reiteradas vêzes, pelos di
versos órgãos da Justiça do Trabalho. 
A frequência dêsses litígios e a uni
formidade dos pareceres e julgados 
proferidos sóbre os mesmos fazem pre- 

I sumir do acêrto da solução jurídica 
que lhes foi dada.

Nenhum argumento novo trouxe o 
I recorrente a exame.

Ante o. exposto e considerado de- 
' «amparado, também, o recurso em 
causa, resolvo negar-lhe o pretendido 
seguimento. ।

Publique-se.
Rio, 16 de junho de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente do TST.
PROC. TST. — RR — 1.290-58 

(34 T. — 291)
Recurso Extraordinário

Recorrente: A Colegial, Uniforme» 
e Vestuários Ltda.;

Recorrida: Ilbânia Lima dos San
tos.

(14 Região).
O v. acórdão da Egrégia Terceira 

Turma, não conhecendo da revista que 
lhe manifestou a recorrente, andou 
acertadamehte, visto que chegou a 
conclusão de que o v. aresto regio
nal, ao apreciar os fatos configurati- 
vos da hipótese dos autos, julgou, so- 
beramente, a questão litigiosa, não 
transgredindo a lei, nem divergindo de 
jurisprudência. Não se compreende
ria, por isso, que devesse a Eg. Tur
ma conhecer da revista, que, no caso, 
não tinha amparo no permissivo do 
art. 896 da Consolidação das Leis do

I Trabalho.
Carece, assim, o presente recurso 

excepcional de amparo no art. 101, 
III, letras “a” e “d”, da Consolida
ção, cujas razões, embora cuidadosa
mente articuladas e com erudição, não 
convencem do cabimento do remédio 
jurídico pretendido.

Denego-lhe em conseqüência, segui
mento.

Publique-se.
Rio, 16 de junho de 1959. — Delfim 

Moreira. Júnior, Presidente do TST.
Recurso Extraordinário

(34 T. — 292)
PROC. N? T6T. — RR — 1.549-58
Recorrente: Domingos Baldessariní 

e outros.
Recorrida: Companhia Telefônica 

Brasileira.
(24 Região).
Não demonstram as razões de fls.

। 63-65 que haja a v. decisão da Eg. 
j Terceira Turma malferido a lei.
i O caso dos autos apresenta cara c te-

PROC. N? TST. — RR — 773-58 
(24 T. — 325)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Cia. Santo Anselmo de 

Administração e Participações;
Recorrido: Adão Marcelino.
(2» Região).
A Egrégia Segunda Turma dêste 

Tribunal conheceu, mas negou pro
vimento ao recurso de revista (v. fo
lhas 60-64).

Em outras oportunidades, esta Pre
sidência^ tem entendido de bom al
vitre não admitir os apelos extraor
dinários, da mesma natureza, inter
postos pela ora recorrente, como se 
pode inferir, entre outros, do seguinte 
despacho, verbis: “A argüida viola
ção dos arts. 2? e 10? da Consolidação 
das Leis do Trabalho consiste em que 
a recorrente não se considera, na hi
pótese vertente, empresa no sentido 
técnico—trabalhista, nem houve, por 
outro lado, qualquer alteração na es
critura jurídica da ehrprêsa (art. 10?). 
A êsse próposito, a v. decisão profli- 
gada assinalou que o disposto na lei 
das Sociedades por Ações não tem a 
ver com a questão do ponto de vista 
da relação de trabalho, além de poder 
"ocorrer a sucessão com o desdobra
mento apenas de parte da emprêsa, 
como organismo autônomo” — (v. íô- 
Ihas 64). A hipótese dos autos, em 
síntese, é a seguinte: a Emprêsa 
Cambuhi S. A. Agrícola e Industrial 
cessou suas atividades que foram con
tinuadas, no dia seguinte, pela ora re
corrente. E como não houve solução 
de continuidade na prestação de ser
viços pelo ora recorrido, a sentença 
originária considerou a recorrente, 
como sucessoora, e, em consequência, 
julgou a reclamação parcialmente 
procedente. O aresto trazido à cola
ção (fls. 68). do Egrégio Tribunal 
ad quem, sôbre a subsistência da pes
soa jurídica da sociedade para de
mandar em juízo, mesmo depois de 
extinta, não se aplica ao caso dos 
autos, pois, como foi acentuado, aqui 
ficou provado exuberantemente que 
a recorrente assumira a responsabili
dade quanto às relações de trabalho 
do recorrido, em face da prestação de 
serviço sem solução de continuidade. 
Assim, não há como se falar em viola
ção dos arts. 2? e 10?, nem por via 
de conseqüência do art. 497. tudo da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
nem tampouco dos arts. 144 e 145 da 
Lei de Sociedades Anônimas. (Processo 
TST. 2.452-58, in Diário da Justiça,

I de 17 de março de 1959).
Trata-se. em verdade, de recursos 

esteriotipados, à vista da identidade 
d teses e de pressupostos de fato. E 
como persistem as mesmas razões de- 
negatórias daquele despacho, aqui 

। adotado mutatis mutandis, indefiro o 
; pedido de fls. 66 e seguintes.-

Publique-se.
Rio. 11 de junho de 1959. — Del

fim Moreira Júnior, Presidente do 
TST.

PROC. N? TST. — RR. 774-58 
(34 T. — 285)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Cid Santo Anselmo de 

Administração e Participações;
Recorrido: Benedito Molges.
(2? Região).
A Colenda Terceira Turma dêste 

Tribunal, pelo acórdão de fls. 63-64, 
negou provimento revista, porque en
tendeu provada a sucessão trabalhis
ta, uma vez que a recorrente pros
seguiu no trabalho sem solução do 
tinuidade. assumindo, destarte, as res- 
nonsabilidades decorrentes do contrato 
de ti-abalho. A matéria é por demais 
conhecida e já foi objeto de suces
sivos despachos desta Presidência, que 
tem indeferido os recursos extraor
dinários dirigidos ao Excelso Pretório, 
por inocorrência das hipóteses cons
titucionais invocadas.

Pelas mesmas razões. indefiro o pe- 
i dido de fls. 66-67, para o efeito de
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jlísticas própriass, pelas quais se vê 

que o paradigma desempenhava, em
bora motorista, atribuições diversas 
das dos recorrentes.
dida equiparação, de vez que, não 
poderia servir de base para a preten
dida equiparação, de vez que, não 

obstante serem idênticos os cargos, 
diferentes são as funções exercidas 
pelo mesmo, graças ao horário notur
no e ao fato de prestar êle serviços 
diretamente a pessoas incumbidas da 
administração da recorrida, ainda que 
em caráter transitório.

Versando o debate em tõrno de ma
téria de fato e de prova, no que se 
alicerçou a revista, não poderia o v. 
acórdão sub censura conhecer da mes
ma, sob pena de ser considerado como 
vulnerador do art. 896 da Consolida
ção das Leis do Trabalho.

Conclui-se daí que se acha desam
parado o recurso extremo pelo inciso 
constitucional invocado (art. 101, III, 
letra “a”, da Constituição).

Nessas condições, não o admito e, 
em consequência, lhe denego segui
mento.

; Publique-se.
Rio. 22 de junho de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente do TST. 
I PROC. N’ TST. — RR — 1.577-58 
\ (31 T. — 3281

Recurso Extraordinário
Recorrente: Orlando Ferreira;

, Recorrida. Cia. de Carris, Luz e 
Fôrça do Rio de Janeiro, Limitada.

(11 Região).
Não admito o recurso constitucio

nal manifestado a fls. 123-125 (art. 
401, III, letra “a’, da* Constituição), 
lima vez que a v. decisão regional, 
pe'o seu conteúdo jurídico, não dava 
margem à revisão, afinal não conhe
cida pelo v. acórdão da Egrégia Ter
ceira Turma, do qual ora se pretende 
recorrer para o Colendo Supremo Tri- 
bunal Federal.

Não ocorreu, no caso dos autos 
qualquer violação à lei, como cuida o 
ilustre advogado do recorrente, pois 
que a revista não se achava enqua
drada nos limites do permissivo do 
art. 896 da Consolidação das Leis 
do Trabalho.

Ante o exposto, denego seguimento 
no apêol heróico por não se verificar 
as hipóteses contidas na citada dis
posição da Carta Magna. Publique-se. 
í Rio de Janeiro, 23 de junho de 1959 
— D^fim Moreira Júnior, Presidente 
do TST.
PROC. N° TST. — RR — 1.698-58 

(3» T. — 353)
Recurso Extraordinário

Recorrente: Companhia Santo An
selmo de Administração e Participa
ções.

Recorrido: Pedro Bardazi.
(2* Região).
A Eg. 3» Turma dêste Tribunal, 

embora conhecendo da revista, ne
gou-lhe provimento (v. fls. 58-59), o 
que motivou o presente recurso ex
traordinário, com fundamento nas ali- 
nas “a” e “d" art. 101, inciso III, da 
Constituição Federal. Insiste a recor- 
xente em negar a qualidade de suces
sora da extinta emprêsa Cambuhy S. 
A. e por isso não se considera parte 
legítima para responder à reclama
ção de fls.

2. E para justificar o apêlo na le
tra “a” do preceito constitucional, ar
gúi a violação dos arts. 2? e 10’, com
binados com o art. 497 da Consolida
ção das Leis do Trabalho, além dos 
arts. 144 e 145 da Lei de Sociedades 
Anônimas, trazendo, por fim. à colação 
acórdão do Colendo Tribunal ad quem 
segundo o qual subsiste a pessoa ju
rídica da sociedade, ainda que extinta, 
para demandar ou ser demandada em 
juízo, quando se apresentar divida a 
pagar ou crédito a cobrar (fls. 62 in 
fine 63).

O c?so é idêntico a tantos outros da 
nie ma oríeem, já considerados por 
esta Presidência em sucessivos despa
chos denegatórios dos remédios cons
titucionais interpostos sob os mesmos 
fundamentos. A ratroessendi por que

I não tenho admitido os apelos extre- 
|mos, repouso na circunstância de que 
se evidenciou ’em tôdas a sua carac
terização, como ocorre, in specie, a 
sucessão trabalhista, eis que, não obs
tante a extinção da emprêsa Cam
buhy S. A., a reclamada, ora recor
rente, assumira a responsabilidade 
pelos contratos de trabalho dos em
pregados que continuaram a lhe 
prestar serviços sem solução de conti
nuidade.

Em face de tais pressupostos, inde
firo o pedido de fls. 61-63, para o 
efeito de negar seguimento ao extra
ordinário pretendido.

Publique-se.
Rio. 25 de junho de 1959. — Del

fim Moreira Júnior, presidente do 
TST.

{PROCESSO TST RR 1.738-58 (1* T.
354)

Recuiso Extraordinário
Recorrente — Companhia de Fia

ção e Tecidos Confiança industrial 
S. A.

Recorrido — Eurico de Moura, 
(li Região).

A v. decisão recorrida dá Eg. Pri
meira Turma não conheceu da re
vista inteiposta pela emprêsa, visto 
que a matéria nela versada se cingia 
à discussão da prova feita perante a 
M.M. Sétima Junta desta Capita..

Daí a razão por que não deveria 
êste Tribunal, através caquela Eg. 
Turma, conhecer da revista, uma vez 
que tal procedimento importaria em 
contrariedade ao disposto no artigo 
896 da Ccnsoôdaçao das Leis do Tra
balho .

Não se justifica, por isso, nem tem 
amparo o recurso extremo, agora, pre
tendido, jâ que não ocorrem as hipó
teses consignadas no permissivo cons
titucional (art. 101, III, letra d, da 
Constituição), tanto que não demons
tra a recorrente a alegada divergên
cia jurisprudencial.

Nego, nessas condições, seguimento 
ao recurso.

Pub^que-se.
Rio, 18 de junho de 1959. — Del- { 

fim Moreira Júnior, Presidente do ’ 
{TST.
' PROCESSO TST RR 1.759-58 (31 T.

293)
Recurso Extraordinário

Recorrente — Laboratório Sintético
. Ltda.
| Recorridos — Carlos Rodrigues Fa-
I ria Neto e Antonio Laporta (2* Re- 
' gião).

Não demonstra o recurso de fls. 88- 
90, interposto em tempo hábil, haja 
o acórdão da Eg. Terceira Turma 
malferida a lei e divergido de juris
prudência, razão pela qual não foi 
conhecida a revista, ficando, assim. 

{confirmado o v. decisório regional, 
। cujas conclusões prevalecem por jurí
dicas.

Ademais, os exemplos jurispruden- 
ciais citados não sendo do C. Tri
bunal ad quem, são imprestáveis, 
para fundamentar o remédio consti
tucional (art. 101, in, leiras a e d 
da Constituição).

Desamparado, assim, ao ver desta 
Presidência, o recurso manifestado, 
denego-lhe o pretendido seguimento.

Publique-se.
{ Rio, 11 de junho de 1959. — Del-
fim Moreira Júnior, Presidente do 
TST.
PROCESSO TST RR 1.888-58 (T.

P. 296)
Recurso Extraordinário 

Recorrente — Comércio Indústria 
Matos Rocha S. A.

Recorridos — Osvaldo Neves de As- {senciais que presid<..n à exegese na 
sunção e outros (11 Região). {lei.

Embora longas e bem articula ias, I A lei federal deve prevalecer sôbre 
não demonstram, entretanto, as ie- |a municipal, como sempre se enten- 
zões do recurso de fls. 66-72 que o {deu, e não há razão para que seja 
v. acórdãq recorrido, da Egrégia Pri-' diferente em direito do trabalho.

]meira Turma, esteja nas condições 
previstas no art. 101, III, letras a 
e d, da Constituição.

As questões renovadas, agora, no 
presente recurso já tiveram solução 
adequada e jurídica pelas instâncias 
que se pronunciaram a respeito.

Justifica-se, pois, a decisão da
quela Egrégia Turma, quando não 
conheceu da revista intentada pela 
ora recorrente, decisão essa que não 
abre via ao apelo heróico pretendido, 

I porque não violadora da lei e não 
divergente de outros julgados espec - 
ficos.

Ante o exposto, denego seguimento 
ao recurso.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 23 de junho de 

1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.
PROCESSO TST RR 2.122-58 (1» T.

368)
Recurso Extraordinário

Recorrente — Emprêsa de ônibus 
Alto da Mooca Ltda.

Recorrido — Antonio Teixeira Co
laço. o» Região).

Nâo obstante as ponderações feitas 
pelo ilustre advogado da emprêsa, a 
interposição do recurso é intempes
tiva, cotejando-se a data da publica
ção do v. acórdão recorrido com a 
da entrada da petição de fls. 125-129 
no protocolo da Secretaria aêste Tri
bunal.

Preliminarmente, pois, indefiro o 
pedido.

Rio de Janeiro, 22 de junho de 1959. 
— Delfim Moreira Júnior, Presiden
te do TST.
PROCESSO TST RR 2.042-58 (3a T.

330)
Recorrente — Companhia Vaie do 

Rio Dôce S. A.
Recorrido — Sabas Gomes, (li Re

gião) .
Com acêrto se houve a Eg. Ter

ceira Turma (Ac. de fls. 100-101), 
porque, em verdade, não tinha fun
damento a revista intentada pela 
emprêsa.

A v. decisão regional é soberana no 
que se refere aos fatos verificados e 
na apreciação da prova produzida. 
Tal decisão assentou em seguros fun
damentos e suas conclusões são jurí
dicas.

O revolvimento da matéria julga
da importaria em erigir êste Tribu
nal sua terceira instância e atentar 
contra o disposto no art 896 da Con
solidação das Leis do Trabalho.

Desamparado po’s, está o recurso 
constitucional, que se quer manifes
tar para o C. Tribunal ad quem, com 
apoio da invocada disposição da Mag
na Carta (art. 101 n? III, letra a).

Impõe-se, por consequência, seu in
deferimento e seu não seguimento, 
por ser de direito.

Publique-se.
Rio, 23 de junho de 1959. — Del

fim Moreira Júnior, Presidente do 
TST.
PROCESSO TST-RR-2.317-57 <2* T.

318)
Recurso Extraordinário

Recorrenté — José Mota dos San
tos.

Recorrida — Fábrica de Móveis 
Central.

(li Região).
Muito embora extensas e bem lan

çadas, não nrocedem as razões com
que pretende o iluxtre advogado do 
recorrente convencer do cabimento e 
amparo do recurso heróico, ex- vi 
do art. 101, III, letras “a ’ e “d”, 
da Constituição.

A V. decisão da Egrégia Segunda 
Turma, não obstante rintética. é a 
que melhor traduz os princípios es- 

, Insustentável é que seja faculUdí 
à autoridade municipal decretar fe- 

| riados civis, quando é sabido qui 
{compete privativamente à União Fe
deral legislar sôbre matéria de tra- 
balho, por fôrça do art. 5’, letra a, 
da Constituição Federal, sendo que, 
no art. 6’, não se faz exclusão da 
legislação supletiva ou complemen
tar estadual, cabendo, apenas, ao po- 

' der municipal legislar, acerco do fun- 
i cionamento dos estabelecimentos co- 
; merciais, industriais e outros, e, na 
{fixação dos feriados locais, não pode 
I a autoridade municipal, como é ób
vio, contrariar a lei federal.

i Ê o que se depreende de coteja 
{ entre o art. 70 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e o art. 11 da Lei 
n? 605, de 5 de janeiro de 1949 e o 
art. 5’ do Decreto n? 2'7.048, de 12 
de agôsto de 1919, que a regulamen
tou.

Vê-se, pois, que a tese do ilustre 
patrono do recorrente é, data venta, 
inadmissível e o v. acórdão recorrido, 
pelo seu conteúdo jurídico, permane
ce imune ao remédio constitucional, 
porque não ocorreu vulneração da 
lei, nem atrito jurisprudencial.

Assom tem entendido o Eg. Tri
bunal Superior do Trabalho e esta 
Presidência, ao decidir casos análo
gos.

Negando acolhida ao presente re
curso, resolvo, em consequência, obs
tar-lhe o seguimento requerido.

Publique-se.
Rio, 16 de junho de 1959. — Del

fim Moreira Júnior, Presidente do 
TST.
PROCESSO TST-R.R 2.425-58 (31 T. 

299)
Recurso Exttraordinário 

Recorrente — Lito — Tipo Guana
bara S. A.

Recorrido — Edgard Lira da Sil
va (li Região).

Não admito o recurso por falta de 
fundamento.

A decisão da Egrégia Terceira Tur
ma, ao penetrar no mérito da revista, 
reconheceu como jurídicas as conclu
sões da sentença da M. M. Primeira 
Junta desta Capital.

Em verdade, a finalidade da exi
gência de atestado médico a ser for
necido pelos órgãos mencionados no 
Decreto-lei n’ 6.905, de 1944 em or
dem preferencial, não deixou de ser 
atendida pela M. M. Junta, porquan
to o SANDU é órgão do Departa
mento Nacional da Previdência So
cial, seus atestados merecem fé pú
blica e podem ser equiparados aos 
que expedem os institutos de previ
dência, para os efeitos legais, tanto 
que a Lei n’ 2.761, de 1936, posterior, 
o admitiu.

A argumentação usada, pelas razões 
de fls. 31-34, ainda que judiciosa, 
peca pelo seu rigorismo quanto à 
aplicação da letra fria da lei, sem 
atentar para o elevado objetivo da 
mesma, o qual, no caso, se resume 
em que as faltas ao serviço devem 
ser justificadas por atestado módico 
dignos de fé e concedidos por ór
gãos da administração pública.

A V. decisão recorrida não infrin
giu, em última análise, a lei, como 
pretende a recorrente, e o recursc, 
agora manifestado, não se amnara 
no art. 101, III, letra a, da Consti
tuição.

Nego-lhe, dessarte, seguimento. 
Pubúque-se.
Riod e Janeiro, 22 de junho d, 

1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.
PROCESSO TST-RR 2.475-58 (3’ T. 

360)
Recurso Extraordinário

Recorrente — Colégio Souza Mar
ques.

Recorrido — Sosa Joseph Martin. 
(11 Região).



ra 29 DIÁRIO DA JUSTIÇA Junho de 1959

Indubitávelmonte, a matéria verta-1 
da na revista, não conhecida pelo । 
acórdão recorrido da 3g. Terceira 
Turma, cra de faio e girava em tor
no de sua p.ova.

Ora, o Eg. Tribunal Regional é 
sobe: ano, em sua decisão, quando se 
prenuncia erü tais circunstâncias.

Em face, pois, do art. 825 da Con
solidado das Leis do Trabalho não 
seria admissível aquêle recurso, por
quanto, não ficara demonstrada a 
ocorrência das hipóteses previstas 
nesse permissivo legal.

Lógico é concluir-se daí que o v. 
acórdão sub censura n?o aore via 
ao recurso excepcional estatuído no 
art. lül, III, letra “a”, uma vez que, 
no caso dos autos, não se vislumbra 
a alegada vulneração de lei.

Assim, sendo, o remédio jurídico, 
agora pretendido, não se ampara 
naquele inciso constitucional, o que 
leva esta Presidência a negar-.llie se
guimento.

Publique-se.
Rio. 23 de junho de 19"?. _  D d- 

fim Moreira Júnior, Presidente do 
TST.

PROCESSO TST-RR 2.677-58 (27 T. 
— 336)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Cia. Santo Ansel

mo de Administração e Participa
ções.

Recorrido — Aderlco Vicentini (2» 
Região).

A recorrente pretende impugnar a 
v. decisão recorrida, da Egrégio Se- i 
gunoa Turma dêste Tribunal (v. fls. 
66-68), que provou parcialmente àl 
revista “para reduzir a diferença do | 
salário mínimo no seu valor sim
ples ’, por não considerar aplicávci à 
hipótese vertente, o disposto no artigo 
467 da Consolidação das Leis do Tra
balho. No mais, confirmou a senten
ça originária, que deu pela sucess‘o 
trabalhista da empresa Cambuby S. 
A. pela empresa recorrente, sõbre 
cuja matéria incide o presente apelo 
.idêntico a tantos outros indeferidos 
por esta Presidência.

Tratando-se, pois, de matéria co
nhecida, indefiro o pedido de fls. 79 
e seguintes. Publiqv.e-se.

Rio de Janeiro, 11 de junho de 1959 
— Delfim Moreira Junior, Presiden
te do TST.

TST-RR-2.721-58 
(2? T.-228)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Fiação e Tecelagem 

Piratininga S. A.
Recorrido — Miguel Fernandes.
(2’ Região).
Sob a alegação de que a v. deci

são recorrida, da E. Segunda Tur
ma dêste Tribunal (v. fls.............. 
252-253), teria violado o Decreto nú
mero 9.070, arts. 832, 893, n? III, e 
896, alíneas “a” e “b”, todos da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
recorre-se, extraordinàriamente, com 
Invocado apoio no art. 01. inciso 
III, letras “a” e “d”, da Constitui
ção Federal.

O apêlo extremo, posto que usado 
em tempo útil, é visivelmente precá
rio de suporte constitucional, pois 
que a decisão sub censura não co
nheceu do recurso is revista em fa
ce da inexistência de pressupostos 
legais: divergência jurisprudencial 
ou violação do texto de lei. Com 
efeito, as faltas imputadas ao recor
rido, através do inquérito ajuizado, 
não foram provados perante as ins
tâncias ordinárias, nos 'imites da 
sua esfera específica. Se a Turma 
houvesse conhecido da revista, re
curso restrito, em função do reexa- 
me de provas, aí sim. incidiria em 
violação do art. 896 do Estatuto 
Trabalhista, De resto, não se de

monstra também a violação do ar
tigo 832 da mesma Consolidação, vis
to que, da sentença de primeira ins
tância, constam o nomes das partes, 
o relatório e a conclusão, não me
drando, assim, a arguida ausência de 
fundamentação.

For essas razões, indefiro o pedido 
de fls. 256-261, para o efeito de ne
gar seguimento ao extraordinário, 
por falta de amparo legal.

Publique-se..
Rio, 12 de junho de 1959. — Del

fim Moreira Júnior, Presidente do

PROC. TST-RR-2.728-58 
(2» T.-213)

Recurso Extraordinário

Recorrente — Comercial e Indus
trial Pôrto-Alegren.se S. A................. 
(CIFAL).

Recorridos — Alberto Dupke Neto 
e outros.

(4? Região).
Muito embora reconsidere odes- 

pacho exarado a fls. 222, em face da 
justificativa apresentada pela recor
rente, indefiro o pedido de fls............ 
216-217. porque, com efeito, a deci
são impugnada, da Eg. Segunda 
Turma dêste Tribunal, não incide 
nas hipóteses constitucionais invoca
das, por isso que o enquadramento 
sindical das categorias econômicas e 
profissionais é atribuição conferido 
à Comissão de Enquadramento Sin
dical, “ex vi’ do parágrafo único do 
art. 576 da Consolidação das Leis do 
Trabalho (v. Acórdão de fls.............  
211-213).

O não conhecimento do recurso de 
revista, pela Turma, impunha-se em 
face da inocorrência de pressupostos 
legais, eis que o aresto regional de- 
cdiiva de modo incensurável verbis: 
“Os trabalhadores gráficos de em
presas proprietárias de jornais e re
vistas se enquadram como “oficiais 
gráfpos” do 12° grupo-trabalhadores 
nas inaustrias gráficas —, ficando, 
assim, vinculados ao Sindicato dos 
Trabalhadores Gráficos” (v. folhas 
189).

Inocorre, destarte, a excogitada 
controvérsia em tôrno da aplicação 
da lei federal, nem, por outro lado, 
se vislumbra conflito de jurispru
dência, valendo • assinalar que a 
ementa do acórdão transcrita no 
apêlo ,fls. 217), se divergente, ad 
argumentanãum, não aproveitaria, 
por sua origem, à recorrente para 
justificar o extraordinário, com ba
se na alínea “d” do inciso III do ar
tigo 1CI da Constituição Federal.

Ex positis. indefiro o apêlo extre
mo, por falta de amparo constitu
cional .

Publique-se.
Rio, 15 de junho de 1959. — Del

fim Moreira Júnior, Presidente do 
TST.

PROC. N° TST-RR-2.809-58 
2? T.-304)

Recurso Extraordinário
Recorrentes — Vasco da .suva 

Mello e outros;
Recorrida — Casa Fachada S. A. 
(1» Região).
Renova o recurso, agora manifes

tado, as mesmas questões já suscita
das e resolvidas pelas instâncias que 
se pronunciaram sõbre o caso em 
lide.

Como se observa das jurídicas con
clusões. do v. acórdão recorrido e das 
decisões que a precederam, não ocor
reu, no caso, a alegada alteração 
uilateral do contrato de trabalho 
dos recorrentes.

Assim sendo, não se justifica nem 
ampara o presente recurso no arti
go 101, letra "a”, da Constituição,

E’ que não se demonstrou, em ab-4 
soluto, tal violação. i

O não conhecimento da revista 
nifetsada revela, insofismàvelmentef 
que êste Tribunal confirmara os bons 
fundamentos da referida sentença a 
não transgressora de disposições de 
lei e fiel interpretação da quitação 
constante dos autos.

A veneranda decisão recorrida não 
infringiu o art. 896 da Consolidação 
das Leis do Trabalho e não enseja o 
presente recurso, uma vez quenão sa 
verificaram as condições estabeleci* 
das no art! 10>i, III, letra a, da Cons* 
tituição. ‘ |

Indeefrindo o apêlo, pela srazõea 
acima, nego-lhe em consequência, se* 
guimento. Publique-se. I

Rio de Janeiro, 24 de junho de 
1959. — Delfim Moreira Júnior
presidente do TST.

Processo n° TST RR . 3.078-57 
(2? T. 349)

Recurso Extraordinário
Recorernte: Sindicato dos Arruma^ 

dores de Santos; j
Recorrido — Armazéns Gerais Ara* 

raquara (2» Região).
A hipótese dos autos já é muita 

conhecida e não merece maior de
longa em, sua apreciação. Vários 
casos análogos: tiveram idêntica soí 
luçãó que a do presente caso.

Não têm razão, nem direito os 
sócios do recorrente ao que preten* 
dem, dês que já percebem êles salá* 
rios superiores ao mínimo le^al re* 
gional.

Sólidos e jurídicos são os funda* 
mentos do acórdão da Egrégia Se* 
gunda Turma, o qual não violou, as*« 
sim, a lei, nem divergiu de juris* 
prudência. >

Daí c desamparo em que se encon* 
tra o recurso heróico, face ao que es* 
tabelêce o aft. 101, letra a, da Cons**" 
tituiçãe. í

Denego-lhe, pois, o seguimento al* 
mejado. |

Publique-se. t
Rio de janeiro, 18 de junho de 

1958. — Delfim Moreira Júnior, Pr.e* 
sidente do TST.

Procesos n» TST RR 3.112-58 
(3» T. 232)

Rcmrso Extraordinário
Recorre:, e: Rêde Ferroviária Fe- 

deral Sociedade Anônima (Estrada ds 
Ferro Leopoldina);

Recorridos: Manoel de Almeida 
Franco e Ulisses Carvalho d» Re
gião) .

A Egrégia Terceira Turma dêst« 
Tribunal conheceu da revista impe
trada pela recorrente, mas negou 
provimento para confirmar o aresta 
regional, in verbis:

“Quer a agravante isentar-se dc , 
pagamento - das custas, pela alegaçãc 
de ser emprêsa de propiredade da 
União, e, nesse sentido, obteve pa
recer favorável da Procuradoria Re
gional.

II — Mas, na verdade, é a agra
vante dependência da Rêde Ferroviá
ria Nacional, sociedade anônima, de 
economia mixta, constituída por uma 
lei especial, de maneira a satisfazer 
os ínterêsses do Estado. III — Assim, 
poude ela usufruir do empréstimo de 
U.S. (CrS 100.006.000,00), concedi
do pelo Eximbank, para o reapare- 
Ihamento feroviário nacional, com a 
condição da prévia organização das 
ferrovias federais em sociedade anô
nima, pessôa de direito privado. — 
IV — Desfarte, chega a ser imoral 
que uma dependência dessa emprêsa 
venha alegar em Juízo situação con
trária para obter a Isenção de custas, 
a que não se pode furtar, como as 
outras sociedades anônimas suas con
gêneres”. (v. acórdão de fls. 46-48).

Insiste a recorrente na alegação de 
que a União,na forma da lei, só res
gata custas a final, não sendo obr^«

I pelo que resolvo denegar-lhe o pre
tendido seguimento. ‘

Publique-re.
Rio de Janeiro, 22 de junho de 

1959. — Dal fim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

PRCC. N’ TST-RR-2.812-58 
(P T-357)

Recurso • Extraordinário
Recorrente — Viação São Vicente 

S. A.
Recorrido — Odenil Dias' Ladeira.
(3* Região).
Inadmissível é o recurso extremo 

em hipóteses tais como a versada 
nos autos, invocando-se como funda
mento o disposto no art. 161, III, 
letras a e d, da Constituição.

Como bem salienta o jurídico e 
v. acórdão da Egrégia Primeira Tur
ma, a matéria era puramente de fa
to. E êste recurso, como se vê a 
fls. 62-64, renova-se, repisando-a.

Ora as razões do recorente, além 
de não demonstrarem, em absoluto, 
a violação legal, por parte do v. 
acórdão recorrido, trazem à colação 
julgados que-não se prestam ao fim 
a que se destinam.

Ante o exposto e por ser direito, 
resolvo obstar o seguimento do re
curso pretendido. Publique-se.

Rio de Janeiro, 23 de junho de 
1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

Processo n? TST rr 2.864-58 
(P T. 3C5)

Recurso Extraordinário
Recorrente: — Luiz Gomes de oli

veira .
Recorrido: Luiz Severiano Ribeiro 

S. A.-Comércio e Indústria. (1P 
Região).

Não admito o recurso para o C. Tri
bunal ad quem, que, aliás, diga-se de 
passagem, está vasado em têrmos 
estranhos à costumeira praze foren
se, tanto que não cita claramente o 
dispostivo legal (constitucional) em 
que se ampara, aludindo, apenas, a 
infrações de lei que teriam sido pra
ticadas pelo venerando acórdão re
corrido.

Mas a verdade é que, nos autos, 
não foi proferido pela Egrégia pri
meira Turma julgamento com carater 
definitivo, como es poderá ser da 
parte conclusiva do venerando acór
dão de fls. 53-60.

Ora, segundo êste, deveria o feito 
retornar à instância originária _  a 
MM 15» Junta — para julgamento 
dos embargos de fls. 14-16, para, 
afinal, percorrer, novamente, o mes
mo caminho e receber novas povas 
prolações, até esgotar as instâncias 
desta Justiça, no que concerne atais 
embargos.

A veneranda decisão recorrida as
sume, dessarte, aspecto de decisão de 
carater interlocutório, o que, eviden
temente, afatsa a possibilidade e fun
damento para o remédio heróico pre
tendido.

Nego-lhe, pois, seguimento.
Publique-se.
Rio, 23 de junho de 1959.
R'o, 23 de junho de 1959. — Del

fim Moreira Júnior, Presidente do 
TST.

Processo n° TST RR 2.923-58 
(1» T. 358)

Recurso Extraordinário
Recorernte: Nascimento Cândido;
Recorrida: São Paulo Light So

ciedade Anônima — Serviços de Ele
tricidade (2» Região).

Não se impunha, como quer pare
cer ao ilustre advogado do recorren
te, o conhecimento da revista pela 
Egrégia Primeira Turma pela sim
ples circunstância de íerem sido ci
tados vários dispositivos legais, todos 
como vulnerados pelo venpsando acór
dão Ocorrido.

Alegren.se


Segunda-feira 29 DIÁRIO DA JUSTIÇA Junho de 1939 8029

gada a fazê-lo antecipadamente. 
Certo. Mas quem demanda, na espé
cie, não é a União, nem emfrêsa in
corporada ao seu patrimônio, e, sim, 
uma sociedade anônima, e, portanto, 
pessoa de direito privado, obrigada 
por conseqüência, ao prévio paga
mento das custas no processo traba
lhista.

E’ bem de ver, pois, que a decisão 
sub.censura não envolve nem con
substancia ofensa à lei federal, mui
to menos, dissente da jurisprudência 
do Excelso Pretório, que. se refere às 
causas em que é interessada a União 
ou emprêsas incorporadas ao seu pa
trimônio.

Em face de tais pressupostos, in
defiro o pedido de fls. 50-54, para o 
efeito de negar seguimento ao extra
ordinário, por falta de amparo, quer 
na alínea a, quer na alínea d, ambas 
do art. 101, n? III, da Constituição 
Federal, publique-se.

Fio de Janeiro. 15 de junho de 
1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

Processo TST RR 3.147-58 
(1* T. 370)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Cotonificio Othon. Be

zerra de Mello;
Recorrida: Teonila Maria dos San

tos (6’ Região).
Embora invocando o art. 101, III, 

letras a e d, da Constituição, não de
monstram as razões do recurso, que 
pretende a emprêsa seja encaminha
do ao C. Tribunal ad • quem, viola
ção legal, nem dissídio jurispruden- 
cial.

A prevalência do salário mínimo 
legal sôbre o salário ajutsado, ver
balmente, por produção não compor
ta qualquer discussão.

E’ o que reconheceu o acórdão da 
Egrégia Primeira Turma, confirman- 

,do o venerando decisório regional, não 
.havendo julgado algum, pelo trazido 
A colação, e de preferênuta do Excel
so Pretório que afirme o contrário.

Sendo assim, inteiramente desam
parado se acha o recurso extremo, 
pelo que, de direito, lhe nego segui
mento .

Publique-se.
Rio, 24 de junho de 1959. — Del

fim Moreira Júnior, Presidente do 
TST.

Procesos n° TST RR 3.307-58 
(1» T. 360)

Reeurso Extraordinário
Recorernte: Delfim Madeira & 

Companhia Limitada;
Recorrido — Jorge Luiz Antunes. 

(1» Região).
A decisão que se pretende impug

nar, pela via extraordinária, não co
nheceu sequer do recurso de revista, 
em face da inocorrência de pressu
postos legais, eis que o apêlo visava, 
em última análise, a reexaminar ma
téria de fato (v. fls. 55). Assim, 
não vencida a preliminar de conhe
cimento da revista, cumpria, então, à 
recorrente demonstrar o cabimento 
dêsse apêlo restrito ex vi do artigo 
896 da Consolidação das Leis do Tra
balho, pois os arestos trazidos à co
lação se referem ao recurso funda
mentado o que não ocorre na espécie. 
A Turma, com efeito, não poderia 
conhecer do recurso de revista, como 
se fôsse uma instância ordinária, de 
segundo gráu, que revê matéria de 
fato.

Não há, por conseqüência, que falar 
em violação frontal do art .896, le
tras a e b, nem, por via oblíqua, do 
art. 482, alíneas e e h, tudo da Con
solidação das Leis do Trabalho, mul
to menos, ainda, em divergência ju- 
risprudencial.

Isto pôsto, indefiro o pedido de fô- 
Ihas 67-69, para o efeito de negar 
seguimento ao extraordinário, por 
falta de amparo, quer na alínea a, 

quer na alínea d, ambas do preceito 
constitucional invocado.

Publique-se.
Rio, 24 de junho de 1959. — Del

fim Moreira Júnior, Presidente do 
TST.

Processo n’ TST RR 3.356-58 
D T. — 371)

Recurso Extraordinário
Recorernte; Hotéis Othon S. A.
Recorrido: Roberto de Paula Me- 

ves. (2* Região).
O recurso não se enquadra nos têr- 

mos do art. 101, III, letras a e d, da 
Constituição como pretende a em
presa.

E’ o que ressalta do conteúdo ju
rídico da veneranda decisão da Egré
gia Primeira Turma, pelo qual se 
conclui não ter ocorrido violação de 
preceito legal, nem tão pouco diver
gência jurisprudencial especifica, já 
que a hipótese dos autos se reveste 
de características próprias.

Desfundamentado o remédio jurídi
co que quer o recorrente intentar 
para o C. Tribunal ad quem, heis por 
bem negar-lhe seguimento.

Publique-se.
Rio, 23 de junho de 1959. — Del

fim Moreira, Presidente do TST.
Processo n’ TST RR 3.453-58 

(3» T. 381)
Recurso Extraordinário

Recorrente: José Andriotti Filho;
Recorrida; são Paulo Light Socie

dade Anônima (2^ Região;. ,
O recorrente em seu apêlo extre

mo, interposto no prazo legal, visa à 
reforma do acórdão de fls. 50-52, da 
Egrégia Terceira Turma dêste Tri
bunal, que não conheceu da revista 
por falta de fundamento legal. Argüi 
a violação não só do art. 209 do Có
digo de Processo Civil, como também 
do art.[ 147 do Código Civil e ain
da, db art. 435 do Código Comer
cial, isto porque a instância ordiná
ria deu validade a um recibo fir
mado com vício resultante de êrro.

Não tem razão, porém, o recorren
te, pois a revista não foi conhecida 
pela Turma em face da inexistência 
de pressupostos legais: violação de 
lei ou conflito de jurisprudência. 
Com efeito, a matéria suscitada em 
tôrno ía quitação, constituía maté
ria exclusivamente de fato, dependen
te de prova, que só foi arguida se- 
rõdiamente reclamante, conforme su
blinha a decisão impugnada ao se 
reportar ao aresto que motivou o re
curso de revista.

E’ bem de ver, portanto, que não 
ocorreu in casu vulneração de lei, 
que seria o art. 896 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, e, por via de 
conseqüência, do artigo 209 do Có
digo de Processo Civil; art. 147 do 
Código Civil e muito menos do ar
tigo 435 do Código Comercia.

Assim, desde que não se verifica 
a incidência da “federal question’ 
para' justificar o pedido de fls. 57-56, 
com invocado amparo no art. 101, 
n? III, alínea “a”, da Magna Carta, 
denego o extraordinário pretendido. 
Publique-se. . . '

Rio de Janeiro, 25 de junho de 
Í959. _ Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

PROCESSO N.° TST-RR-3.457-57 
(1? T. — 322)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Mercedes Alarcão de 

Souza.
Recorrida — Companhia Taubate 

Industrial.
(2? Região)

Está prejudicado o apêlo extremo de 
fls. 157-158, em virtude da decisão do 
Tribunal Pleno (v. fls. 150-155), pro
ferida em grau de embargos de diver
gência, favorável à recorrente.

Publiqúe-se.
Rio, 19 de junho de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente do TST.

PROCESSO N.’ TST-RR-3.457-58 
(3.* T. — 310)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Companhia Santo 

Anselmo de Administração e Partici
pações.

Recorrido — Raimundo de Souza. 
(2.* Região)

A Eg. Terceira Turma dêste Tribu
nal negou provimento ao recurso de 
revista pelo acórdão de fls. 92-94, a 
exemplo dos casos anteriores, porque 
entendeu caracterizada a sucessão tra
balhista, da emprêsa Cambuhy 6. A., 
pela, recorrente.

Sôbre a matéria, versada no .remé
dio constitucional, esta Presidência 
entendeu de bom alvitre negar segui
mento ao recurso extraordinário da 
mesma emprêsa, como se vê, do des
pacho exarado nos autos do processa 
n.“ TST-RR-2.452-58, publicado in 
Diário da Justiça» de 17 de março de 
1959, in verbis: “A argüida violação 
dos arts. 2.° e 10.° da Consolidação 
das Leis do Trabalho consiste em que 
a recorrente não se considera, na ni- 
pótese vertente, emprêsa no sentido 
técnico trabalhista, nem houve, por 
outro lado, qualquer alteração na es
trutura jurídica da emprêca (artigo 
10.°). A êsse propósito, a v. deetsão 
profligada assinalou que. o disposto 
na lei de Sociedades por Ações não 
tem a ver com a questão do ponto de 
vista da relação de trabalho, além ie 
poder “ocorrer a sucessão com o des
dobramento apenas dé parte da em
prêsa, como organismo autônomo” — 
(v. fls. 64).

Tratando-se de matéria conhecida 
não ensejadora do remédio constitu
cional, como demonstrado, indefiro o 
pedido de fls. 96-93.

Publique-se.
Rio, 11 de junho de 1959. — Del

fim Moreira Júnior, Presidente do 
TST.

TST-RR-3.498-58
(2* T. — 311)

Recurso Extraordinário
Recorrente - ■ Oswaldo da Silva.
Recorrida — Companhia de Carris, 

Luz e Fôrça do Rio de Janeiro Limi
tada.

(1.» Região)
Decidiu com acêrto a v. decisão de

corrida, ao não conhecer da revista 
avaida pelo ora recorrente, de vez que 
o v. decisório regional, aplicou a lei 
ao concluir que o prazo fatal para o 
recurso ordinário havia sido excedido.

Assim, o acórdão da Eg. Segunda 
Turma não enseja o recurso consti
tucional, com base no art. 101, letra 
a, da Constituição, porque. não in
fringiu qualquer dispositivo de lei.

Denego-lhe, pois, o pretendido se
guimento.

Publique-se.
Rio, 23 de junho de 1959. — Del

fim Moreira Júnior, Presidente do 
TST.

PROCESSO N.° TST-RR-3.511-58 
(3.“ T. 312)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Companhia Santo An

selmo de Administração e Participa
ções.

Recorrido — Antônio Sornoque.
(2* Região)

Não admito o apêlo de fls. 99-01, 
por não caracterizadas as hipóteses 
constitucionais invocadas. A v. deci
são recorrida, da Eg. Terceira Turma 
dêste Tribunal, a exemplo dos casos 
anteriores, negou provimento ao re
curso de revista, porque entef Üe;i ca
racterizada a sucessão trabalhista, da 
emprêsa Cambuhy S. A. pela recor
rente.

Tratando-se de matéria conhecida, 
não ensejadora do remédio constitu
cional, como demonstrado em clesna.- 

cho anteriores, indefiro O pedido d; 
fls. 99-101.

Publique-se.
Rio, 11 de junho de 1959. — Del 

fim Moreira Júnior, Presidente m 
TST.

PROCESSO N.° TST-RR-3.703-58 
(2.* T. — 312)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Ewaldo Corrêa Rodri

gues.
Recorrido — Clube dos Suboficia. 

e Sargentos da Aeronáutica.
(1.* Região)

O recurso, com nase no art. 101, II’ 
letras a e d, da Constituição, acha- 
assinado pelo próprio recorrente, pau 
litigante no feito.

Ora, a exigência do-art. 106 do Co 
digo de Processo Civil não ,é dispen
sável nesta Justiça, devendo ser pra
ticados por advogados, devidamen : 
habilitados, todos os atos que impo. - 
tem em representação judicial, en 
forme tem resolvido o C. Suprem 
Tribunal Federal.

Nessas circunstâncias, tendo em vr ■ 
ta o que acima se disse, deixo de a-.- 
mitir o recurso, preliminarmente.

Publique-se.
Rio, 22 de junho de 1959. — D»'. 

fim Moreira Júnior, Presidente n- 
TST.

PROCESSO N ’ TST-RR-3.969-53 
(1.» T. — 383)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Francisco Castro Fi

lho.
Recorrida — Emprêsa Brasileha de 

Solda Elétrica Limitada.
(IA Região)

Evidentemente excedido o prazo tü 
lei para a interposição do presente re
curso, como se observa da data da pu
blicação do v. acórdão recorrido e ai 
sua entrada na Secretaria, indefiro-o 
preliminarmente.

Publique-se.
R’o, 22 de junho de 1959. — De’- 

fim Moreira Júnior, Presidente ao 
TST.

Secretaria

SEÇAO DE PROTOCOLO E 
ARQUIVO

Recursos Extraordinárois para o 
Supremo Tribunal Federal

Entrados ho dia 25 de junho de 1959
Ao Recorrido, por 3 dias, para 

impugnação
(Art. 3? § 1? — Lei n? 3.396)
N’ 2.976-59 (1.618-58-RR);

Recorrente: Rubens Furtado Gueiros 
— Recorrido: Warner Internationa’ 
Corporation — D.F.

N? 2.981-59 (3.896-58-RR):
Recorrente: Indústria Martins Fer

reira S. A. — S.P. — Recorrido: Ivo 
Franco Vaz.

N° 2.983-59 (3.212-58-RR) ;
Recorrente: Serviço Social do Co

mércio — SESC — O.F. — Recorrida: 
Laura Simões Lopes.

SEÇAO PROCESSUAL
Autos com vista

Embargos
Vista por 5 dias aos embargados 

para impugnarem os embar
gos:

D. C. 1-59 Embargantes: Sindi
cato dos Trabalhadores em Emprêsas 
Ferroviárias do Rio de Janeiro e Rêdf 
Ferroviária Federal S. A. — Embar
gados: Os mesmos. — Aos Doutore 
Cupertino de Gusmão e Geraldo cie 
Carvalho Azeredo.


